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_ 
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TRADALRANDO PARA  TONGS  
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Pelo presente instrumento, em atendimento 5 Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos 

do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se 5 ao setor de Protocolo para adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13  

Omar  Teodoro Curado  Fleury,  

Objeto 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível para abastecimento 
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA em 
deslocamento intermunicipal com destino a São Luis-MA. 

Justificativa da Necessidade 
A contratação de uma pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível é essencial 
para garantir o pleno funcionamento da frota de veículos oficiais. Essa frota desempenha um 
papel vital na realização de deslocamentos intermunicipais, especialmente com destino a São 
Luis-MA, onde são prestados serviços de saúde cruciais para a população que depende dos 
atendimentos médicos e outros serviços essenciais. A manutenção da mobilidade da frota é 
fundamental para assegurar que os pacientes sejam transportados adequadamente, que equipes 
de saúde realizem suas atividades e que insumos e medicamentos sejam levados a comunidades 
que requerem atenção médica. 

0 objetivo dessa contratação é garantir um fornecimento continuo e eficiente de  combustive!,  

que permita à Secretaria Municipal de Saúde operar sem interrupções. A aquisição regular de 
combustível possibilitará o atendimento às demandas emergenciais de saúde, que muitas vezes 
não podem ser previstas e exigem agir rapidamente para salvar vidas. Alem disso, fornece a 
segurança necessária para o planejamento das rotinas operacionais da saúde pública municipal. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustivel não 
só atende às normas vigentes estabelecidas pela Lei 14.133/2024, como também reforça o 
compromisso da Prefeitura Municipal de Barra do Corda em priorizar a saúde e o bem-estar dos 
cidadãos. A relevância dessa contratação para o interesse público é indiscutível, sendo um passo 
necessário para promover eficiência e eficácia na prestação dos serviços de saúde, assegurando 
a continuidade do atendimento à população. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de março 
de 2026. 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COPE RESPEITO E CIDADANIA. 

CPL  

Item  

Quant. 

20.000  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código #44. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: BRUNO DE ARAÚJO AKASHI — Portaria n° 548/2025-GAB  

FiSCAL DE CONTRATO: JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA— Portaria n° 130/2025 

GESTOR DO CONTRATO: OMAR TEODORO CURAO0 FLEURY — Portaria n° 10/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. • 

• 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 1 - SECRETARIA 

Descrição Unidade Quant. 

1 GASOLINA COMUM LITRO 20.000 

LOTE 2- MEDIA COMPLEXIDADE 

Item Descrição Unidade 

2 OLEO  DIESEL S10 LITRO 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 2 de FEVEREIRO de 2026 
OMAR TEODORO 

ELCUSTDO91SESS110  

CURADO CPS TAO, o,AC SOLUTI 
PILPIralavS. ov=1 I OSJUGCTOT OP 

FLEURY:0091589 
IsP=OtAAR TPOOORO CI1RADO 

5170 PLEURT0051158%170 
Daclos:202.02 02 I 05510-0TOD 

Omar Teodoro  Curado  Fleury  

Secretário  de  Saúde  
10/2025-GAB  
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Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 10/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO DE SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE  

Artigo 10  - NOMEAR, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, inscrito no CPF 
sob o n° 009.158.951-70, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO DE 
SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 130/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR, JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o n° 075.234.633-47, para exercer a função de Fiscal de Contratos da 

Secretaria de Saúde do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia seis de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco 

Dê-se Ciência. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N" 548/2025 —  GAB,  DE 11 NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA,  em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art.  1" -  Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro.  

Art.  2° -  Designar o  Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto no. 138/2023.  

Art.  3° -  0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 
DO PREFEITO  

PREFEITURA DE 

Art.  4° -  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

H — Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  5° -  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

I — Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

II- Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6' -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

D8-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS 
DE 
SOUSA:25302655349 

Assinado de forma chgital por RIGO ALBERTO TEUS DE 
S0U5A15302655349  
ON:  c=BR, cICP-BrasiL ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=11067126000108, ou--Presencial, ou-Certificado PF 
Al, crRIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 25302655349 
Dados: 2025.11.11 15:37:02 -0300' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização de 2026, sob o código #44. 

Equipe de Planejamento 

Ornar Teodoro Curado  Fleury  

Problema Resumido 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE do município de Barra do Corda-MA necessita garantir o 

fornecimento regular de combustíveis para a frota de veículos a serviço em deslocamento 

intermunicipal à  Sao  Luis-MA. 

Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

• 
A Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA apresenta uma demanda 

essencial para o adequado funcionamento de suas atividades, especificamente no que tange ao 

fornecimento regular de combustíveis destinados a frota de veículos que realizam deslocamentos 
intermunicipais para a capital,  Sao  Luis-MA. Esta necessidade surge da importância dos serviços de 

saúde pública, que exigem mobilidade para garantir o acesso a atendimentos especializados, 

transferências de pacientes e realização de diligências administrativas. 

A ausência de um fornecimento continuo e confiável de combustíveis pode comprometer 

significativamente as operações da Secretaria, resultando em atrasos ou até interrupções nos serviços 

de saúde, o que prejudica não apenas a eficiência administrativa, mas também a qualidade do 

atendimento prestado à população. E fundamental que os veículos estejam operacionais e disponíveis 

para atender à demanda existente, especialmente em situações emergenciais que requerem agilidade 
na resposta. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n9  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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Ademais, o investimento em um sistema de abastecimento regular de combustíveis alinha-se aor 

princípios de eficiência e eficácia na gestão pública, assegurando que os recursos financeiros do 

município sejam utilizados de maneira responsável e em beneficio direto da comunidade. 0 

atendimento a esta necessidade garante que as responsabilidades da Secretaria em relação à saúde da 

população sejam cumpridas de forma plena, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos. 

Portanto, torna-se imprescindível a identificação clara e precisa dessa demanda por  combustive!,  

evitando desvio de esforços e recursos que poderiam ser empregados nas ações de saúde, garantindo 

assim um serviço público que atenda de forma efetiva as expectativas e necessidades da população de 

Barra do Corda-MA. A regularidade no abastecimento 6, portanto, um fator determinante para a 
operacionalidade da frota da Secretaria Municipal de Saúde, refletindo diretamente em sua capacidade 

• de atuação em prol do bem-estar da coletividade. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA esta em busca de uma solução 

que garanta o fornecimento regular de combustíveis para a frota de veículos destinados a 

deslocamentos intermunicipais à São Luis-MA. Com  base nessa necessidade, foram elaborados os 

seguintes requisitos para a futura contratação: 

1. Fornecimento de combustíveis nas modalidades gasolina e diesel, conforme a demanda da frota de 

veículos. 

2. Regularidade no fornecimento, com capacidade  minima  de atender a 95% das solicitações diárias 

de combustíveis. 

3. Prazo de entrega máximo de até 24 horas após a solicitação, considerando dias úteis. 

• 4. Garantia de qualidade dos combustíveis fornecidos, atendendo ao padrão estabelecido pela ANP 

(Agência Nacional do Petróleo,  Gas  Natural e Biocombustiveis). 

S. Emissão de notas fiscais eletrônicas para todas as transações, assegurando a transparência e 

rastreabilidade do fornecimento. 
6. Disponibilidade de atendimento em horários compatíveis com a operação da frota, incluindo finais 

de semana e feriados, quando necessário. 

7. Provisão de informações sobre pregos de mercado, com possibilidade de ajustes mensais, 

garantindo competitividade e economia para a administração pública. 

8. Capacitação e treinamento oferecidos ao pessoal da Secretaria para a correta utilização e 

monitoramento da qualidade dos combustíveis. 
9. Compromisso com a sustentabilidade, mediante a possibilidade de fornecimento de 

biocombustiveis ou combustíveis menos poluentes, caso disponível no mercado. 

Esses requisitos visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa, assegurando um fornecimento 

eficiente e de qualidade, fundamental para o adequado funcionamento da frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranh5o, Brasil 
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Possíveis soluções para garantir o fornecimento regular de combustíveis para a frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda-MA: 

1. Contratação de Licitação para Fornecimento de Combustíveis 

Vantagens: 

- Estrutura competitiva, possibilitando pregos mais baixos devido à concorrência. 

- Garantia de contratos formalizados com fornecedores, refletindo comprometimento legal. 
- Possibilidade de incluir cláusulas de manutenção de pregos por um período determinado. 

Desvantagens: 

- Prazo de implementação prolongado devido aos procedimentos licitatórios (mês a meses). 

- Risco de não comparecimento de fornecedores na fase de propostas ou entrega. 

- Dependência da variação de preços do combustível no mercado durante o prazo contratual. 

2. Parceria com Postos de Combustível Locais 

Vantagens: 

- Implementação rápida e imediata, reduzindo o tempo de espera. 

- Flexibilidade na negociação de valores e condições de pagamento. 

- Fortalecimento da economia local ao envolver negócios regionais. 

Desvantagens: 

- Menor segurança jurídica em comparação a contratos formais de licitação. 

- Potencial risco de preço elevado se o posto tiver pouca concorrência. 

- Dependência da disponibilidade de combustíveis nos postos, que pode ser instável. 

3. Formação de Consórcio Público para Compra Compartilhada de Combustíveis 

Vantagens: 

- Poder de compra consolidado, resultando em melhores preços negociais. 

- Diversificação nas fontes de abastecimento, garantindo maior estabilidade de fornecimento. 
- Possibilidade de compartilhar informações e praticas entre os participantes. 

Desvantagens: 

- Complexidade na formação e operacionalização do consórcio, podendo levar a atrasos. 
- Necessidade de ajuste entre as diferentes vinhetas das entidades envolvidas. 

- Risco de desacordo entre os membros quanto a regras de utilização dos combustíveis adquiridos. 

4. Contratação Direta através de Fornecedores com Mercado Consolidado 
Vantagens: 

- Acesso a fornecedores já estabelecidos que garantem qualidade e confiabilidade no fornecimento. 
- Processo de contratação mais ágil, podendo ser executado em questão de dias. 

- Suporte técnico especializado e serviços adicionais pelo fornecedor, como logística e transporte de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA  I  CNRI; 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranh5o, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

combustível. 

Desvantagens: 

- Limitações quanto A concorrência e potencial aumento de pregos devido A falta de contestação. 

- Percepção de favorecimento a determinados fornecedores, acarretando questões éticas e 

transparência. 

- Dependência excessiva de um único fornecedor, aumentando o risco de desabastecimento. 

5. Criação de um Sistema de Gestão de Abastecimento com Cartão de Combustível 

Vantagens: 

- Maior controle sobre o consumo e rastreabilidade dos gastos com combustível. 

- Flexibilidade no abastecimento e possibilidade de negociar melhores tarifas diretamente com 

redes de postos. 

- Redução de fraudes e gestões ineficientes no uso de combustíveis. 

Desvantagens: 

- Investimento inicial em tecnologia e treinamento para gestão do sistema. 

- Dependência da aceitação do cartão em diferentes postos, podendo afetar a disponibilidade 

conforme a localização. 

- Necessidade de monitoramento continuo para evitar abusos. 

Análise Comparativa das Soluções 

- Custo: Licitação tende a oferecer o menor custo em médio e longo prazo, mas a solução direta com 

fornecedores oferece agilidade e controle imediato. 

- Qualidade: A parceria com postos locais pode comprometer a qualidade, enquanto a contratação 

com fornecedores consolidados garante maior confiabilidade. 

- Flexibilidade: A formação de consórcio e parcerias com postos apresenta maior flexibilidade, mas 

pode resultar em menor quantidade de opções de fornecedores. 

- Adaptabilidade: 0 sistema de cartões de combustivel é adaptável As necessidades da secretaria, 

permitindo um controle mais personalizado sobre os gastos. 

- Manutenção: Contratos de longo prazo através de licitação podem reduzir a necessidade de 

renovação frequente, enquanto parcerias diretas exigem atenção constante. 
- Suporte: Contratações com grandes empresas oferecem suporte técnico robusto, importante para a 

continuidade dos serviços. 

- Tempo de Implementação: As soluções diretas, como parcerias e contratações com fornecedores 

consolidados, oferecem a implementação mais rápida, enquanto licitações demandam prazos 

maiores. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Prefeitura  Municipal de Barra do  Corda  — MA I  CNN: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n° 297, Centro, Barra do  Corda,  Maranhao, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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A escolha da solução de contratação por licitação para o fornecimento regular de combustíveis para 

frota da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda-MA é respaldada por uma análise técnica 

econômica detalhada, que justifica claramente essa decisão. 

Do ponto de vista técnico, a contratação através de licitação proporciona um amplo leque de 

fornecedores, permitindo a seleção daqueles que possuem maior capacidade técnica, regularidade 

fiscal e qualidade dos produtos oferecidos. Isso garante não apenas a entrega de combustíveis 

conforme as especificações exigidas, mas também assegura que os mesmos atendam aos padrões de 

desempenho e eficiência requeridos para o funcionamento adequado da frota municipal. 

Adicionalmente, o processo licitatório favorece a competitividade entre os fornecedores, podendo 

resultar em melhores condições e pregos mais acessíveis. 

Em termos operacionais, a opção pela licitação para fornecimento de combustíveis oferece uma 

•

significativa melhoraria na manutenção da frota municipal. Com  um contrato bem estruturado,  sera  
possível garantir a continuidade do suprimento de combustíveis em tempo hábil e com a regularidade 

necessária, evitando interrupções nas operações de transporte intermunicipal. 0 suporte que 

geralmente acompanha esse tipo de fornecimento assegura que eventuais problemas possam ser 

rapidamente resolvidos, minimizando impactos negativos nas atividades da Secretaria de Saúde. A 

escalabilidade da solução é igualmente um fator importante, pois permite ajustar a quantidade e a 

frequência de entrega de combustíveis conforme a demanda da frota varia, sem comprometer a 

operação ou aumentar custos desnecessariamente. 

No que tange 5 dimensão econômica, a modalidade de licitação representa uma pratica que prioriza a 

transparência e a obtenção do melhor custo-beneficio para a Prefeitura Municipal. A competição entre 

os fornecedores tende a baixar os pregos unitários dos combustíveis, resultando em economia aos 

cofres públicos. Além disso, ao garantir o fornecimento continuo e regular, evita-se a necessidade de 

aquisições emergenciais, que costumam ser realizadas a pregos superiores e menos vantajosos. 0 

retorno esperado em relação ao investimento se reflete não apenas nas economias diretas, mas 

também na melhoria dos serviços de saúde prestados à população, uma vez que a frota estará sempre 

• disponível para atender as demandas necessárias. 

Os benefícios vão além das questões financeiras, abrangendo também a responsabilidade social e a 

melhora na prestação de serviços públicos. Ao assegurar a eficiência operacional e a boa gestão dos 

recursos, a contratação por licitação não apenas atende as necessidades imediatas da Secretaria 

Municipal de Saúde, mas também contribui para uma administração pública mais eficiente e 

comprometida com os interesses da população. Portanto, a escolha pela contratação de licitação para 

o fornecimento de combustíveis se revela como uma alternativa viável e vantajosa sob diversas 
perspectivas, adequando-se plenamente ao interesse público e aos objetivos estratégicos da gestão 

municipal. 

QUANTITATIVOS E VALORES 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01- SECRETARIA 

Quatit. R$  Unit R$ Total 

LiTRO 20.000,00 R$ 6,23 124.600,00 
Valor total 46 124,600,00 

Item Descri0o 

1 OLEO DIESEL 510 

Lote 02 — MEDIA COMPLEXIDADE  

tint Quant. R$  Unit as Total 

LITRO 20.000,00 R5 5,98 119.600,00 
Valor Total R$ 119.500.00 

• 
6X--6 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa para a realização do parcelamento da contratação de fornecimento de combustrvels por 
meio de urna única licitação, mas adjudicando os serviços em lotes ou itens distintos, reside na 
necessidade de atender a diversidade dos combustíveis e à flexibilidade no fornecimento. Diferentes 
tipos de veículos da frota municipal podem exigir variados combustíveis, como gasolina, etanol e diesel, 
dependendo Aas especifirares tascnicas e nperacionals. Assim, ao permitir o ;lame:lamer:to em  totes,  
possibilita-se que fornecedores especializados em cada tipo de combustível participem do processo 
licitatório, promovendo maior competitividade e garantindo um fornecimento regular e adequado as 
necessidades especificas da Secretaria Municipal de Saúde.  

Minn  disso, o parcelamento poderá facilitar a gestão e a operação dos contratos resultantes, 
permitindo que a administração pública ajuste os pedidos de acordo com a demanda real de consumo  

Ake  as necessidades logísticas. Essa abordagem proporciona uma melhor adequação entre as 
Wquantidades de combustíveis adquiridos e utilizados, evitando excessos e desperdícios, alem de 

otimizar  QS  recursos ptiblicos, importante ressaltar  gut  a escolha dos lotes deve ser cuidadosamente 
nirtizirla rota  ring*  n'irt hain nreivainc nac Ir 

funcionamento. 
entregas e na manutenção d,  frota  PIT? nisartr, 

Por fim, o parcelamento terá impacto direto no atendimento ao interesse público ao garantir um 
fornecimento continuo e eficiente de combustiveis para os serviços de saúde, especialmente em 
fipsjorAmpniTvs knterrniinfripa¡s_ A ADIIIICififA  "la  rontrataç'in e  a poçsibiiirlArip de aitiqes  !Ins  lotes 

conforme as demandas emergentes refletirão em uma utilização mais eficiente dos recursos públicos, 
contribuindo para a entrega de serviços essenciais à população. Portanto, a adoção desse modelo de 
contratação se traduz em benefícios claros para a gestão pública e para a prestação dos serviços de 
saúde  no muni ipio de Barra do Corda-MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 1 CNP1: 06.769.798/0001-17 
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RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de um serviço regular de fornecimento de combustíveis para a frota da Secretaria 

Municipal de Saúde de Barra do Corda visa garantir a continuidade e eficiência dos deslocamentos 

intermunicipais, especialmente para São Luis-MA. A solução proposta busca a economicidade ao 

estabelecer uma relação custo-beneficio favorável, reduzindo despesas com combustível por meio da 

negociação de pregos competitivos junto aos fornecedores locais. Essa abordagem permitirá 

Prefeitura otimizar seus gastos, garantindo que recursos financeiros sejam utilizados de forma 

inteligente, evitando desperdícios e favorecendo a aplicação de economias em outras áreas essenciais 

da saúde. 

• Além disso, a regularidade no fornecimento de combustíveis proporcionará um melhor 

aproveitamento dos recursos humanos envolvidos nas operações da frota. Com  um planejamento 

adequado do abastecimento, será possível evitar interrupções nos serviços e minimizar o tempo ocioso 

dos motoristas, garantindo que os veículos estejam sempre prontos para atender às demandas 

emergenciais e programadas. Isso contribui para a efetividade das ações de saúde pública do 

município, além de promover um ambiente de trabalho mais produtivo e motivador para os 

colaboradores. 

Por fim, a solução proposta também contempla uma gestão eficiente dos recursos materiais, 

assegurando que os combustíveis sejam entregues conforme as necessidades reais da frota. A 

implementação de sistemas de controle e monitoramento do consumo permitirá identificar padrões e 

oportunidades de redução de custos, contribuindo ainda mais para a economicidade das operações. 

Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de combustíveis se mostra estratégica, não 

apenas para garantir a mobilidade da frota, mas também como uma medida que otimiza os recursos 

disponíveis e fortalece a gestão pública municipal. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A análise das providências a serem adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, visando garantir o fornecimento regular de combustíveis para a frota 

de veículos em deslocamento intermunicipal para São Luis-MA, demanda uma abordagem objetiva e 
prática. Nesta perspectiva, as seguintes providências devem ser consideradas: 

Primeiramente, é fundamental realizar um diagnóstico detalhado da frota de veículos existente, 

incluindo a quantidade de veículos, suas características de consumo de combustivel e a frequência dos 

deslocamentos realizados. Essa informação permitirá estimar com precisão a demanda necessária de 

combustíveis, possibilitando a elaboração de uma contratação adequada. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Marantffio, Brasil 
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Em segundo segundo lugar, a definição de um sistema de monitoramento e controle da utilização dos 
combustíveis se faz necessário. Portanto, recomenda-se a adoção de tecnologias que possibilitem o 
acompanhamento em tempo real do consumo dos combustíveis, como sistemas de telemetria ou 
aplicativos específicos, que visem aumentar a eficiência no uso dos recursos. 

Adicionalmente, poderá ser pertinente desenvolver parcerias com fornecedores estratégicos de 
combustíveis, considerando o potencial de negociação de preços e condições que proporcionem maior 
economia ao município. Essa ação pode incluir a realização de estudos de mercado que identifiquem 
possíveis fornecedores que atendam aos requisitos da administração pública e possam garantir a 
entrega regular dos combustíveis. 

• importante considerar, também, a capacitação dos servidores designados para a fiscalização e gestão 
do contrato. Embora contratações comuns não exijam capacitação especifica, no caso de determinação 
de parâmetros técnicos detalhados para a contratação de combustíveis e execução do contrato, essa 
capacitação pode ser justificada e necessária. 

Por último, deve-se implementar um plano de comunicação clara e eficiente entre todos os envolvidos 
na execução do contrato, assegurando que as informações sobre o fornecimento de combustíveis, 
consumo e necessidade de reposição circulem de forma fluida entre a equipe de gestão, os motoristas 
e os fornecedores. 

Essas providências visam não apenas a implementação eficaz da solução escolhida, mas também 
garantir melhor aproveitamento dos recursos públicos empregados, seguindo os princípios de 
economicida de, eficiência e eficácia. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para atender à demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda-MA, é possível concluir que não ha' contratações 
adicionais necessárias antes da implementação da solução escolhida: fornecer combustíveis de forma 
regular para a frota de veículos em deslocamento intermunicipal a São Luis-MA. 

A principal necessidade está centrada na aquisição de combustíveis. Não existem outras contratações 
que sejam tecnicamente ou operacionalmente dependentes dessa ação especifica. A prestação de 
serviços de transporte, neste caso, é diretamente vinculada ao fornecimento dos combustíveis; 
portanto, a estrutura existente da frota e suas manutenções diárias já atendem o requisito operacional 
sem necessitar de intervenções adicionais nesse momento. 

Embora possa haver a necessidade de manutenção da frota no futuro, essa é uma atividade continua 
e não uma dependência imediata da contratação do fornecimento de combustíveis. Assim, as 
eventualidades de manutenção não impactam a operação do fornecimento em si, mas sim o  status  da 
frota ao longo do tempo. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNRI: 06.769.798/0001-17 
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Dessa forma, a viabilidade da solução proposta reside na singularidade do forneciment 

combustíveis, confirmando que não há contratações correlatas e/ou interdependentes que necessitem 

ser realizadas previamente à contratação desejada. As operações de transporte estão asseguradas pela 

infraestrutura atual, evitando qualquer requerimento adicional que poderia atrasar ou complicar a 
implementação da solução. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

• No contexto da contratação para o fornecimento de combustíveis para a frota da Secretaria Municipal 

de Saúde de Barra do Corda-MA, é fundamental identificar os possíveis impactos ambientais gerados 

por essa atividade. Os principais impactos incluem a emissão de gases poluentes durante a queima dos 

combustíveis, riscos de derramamento e contaminação do solo e das aguas, além do aumento na 

geração de resíduos. 

Para mitigar esses impactos, é essencial adotar medidas práticas e aplicáveis. Em relação às emissões 

de gases poluentes, recomenda-se a utilização de combustíveis com menor teor de enxofre e aditivos 

que promovam uma queima mais eficiente, reduzindo a liberação de particulados no ar. Além disso, 

pode-se implementar um programa de manutenção regular dos veículos, assegurando que estejam 

sempre em condições ideais de funcionamento, o que contribui para a eficiência energética. 

Quanto aos riscos de derramamento, é necessário estabelecer protocolos rigorosos para o 

armazenamento e manuseio dos combustíveis. Isso inclui o uso de tanques adequadamente 

dimensionados e dotados de dispositivos de contenção secundária para evitar contaminações. A 

capacitação dos funcionários envolvidos na operação dos combustíveis também é uma medida 

importante para garantir a segurança e reduzir os riscos. 

Em relação à gestão de resíduos, é crucial implementar práticas de logística reversa. Isso envolve a 

coleta e destinagão adequada de resíduos gerados tanto no processo de abastecimento quanto na 

utilização dos combustíveis. Deve-se garantir que os resíduos sejam encaminhados para centros de 

reciclagem ou tratamento que cumpram as normas ambientais. Essa prática não só minimiza a 

quantidade de resíduos enviados a aterros, mas também promove a reutilização de materiais, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental. 

Finalmente, a sensibilização e capacitação dos colaboradores sobre a importância da economia de 

recursos e do consumo consciente dos combustíveis é uma medida que complementa os esforços na 

mitigação dos impactos ambientais. A promoção de uma cultura organizacional voltada para a 

sustentabilidade é essencial para garantir resultados efetivos e duradouros em termos de redução dos 

impactos ambientais da contratação do fornecimento de combustíveis. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranh5o, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 9 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE 

000RALIRA.000 PARA TOflS  
C091 RE SPEITO E CIOADANI,A1' 

CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 2 de FEVEREIRO de 2026 

• OMAR TEODORO 

CURADO 

FLEURY:0091589 

5170 

As9nado de forma dig  tal  pc( 

OMAR 1E000183  CURADO  
FLEURY-00915895170 

DI+ t-AIR. 9,-1CP-Rrasi, ou,AC 

501101Multmla 05,  
ou.-110671260001¢8. 

oorPre5endal, ou=Certific ado PF 

41,0,0771AR It  ODORO CURADO  
FLOURY 00915895170 

Dada, 2070 02 02 11 0865-63 00  

Omar Teodoro  Curado  Fleury  

Secretario  de  Saúde  

10/2025-GAB  

• 
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Unidade 

20000 

Total 

Litros R$ 139.200,00 

LOTE 1: LOTE 01 - SECRETARIA Valor Lote: R$ 139.200,00 
Item Nome 

1 GASOLINA 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade 

R$ 6,96 - R$ 6,96 

Preço ComprasNet brgão Público Identificação Preço Preço Corrigido IV° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação 

• 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 03/02/2026 09:41:27 e 03/02/2026 09:48:53 

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:49:23 (IP: 2804:279c:105:ea00:c59e:td22:f54e:r8911 

COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE 

PLACAS / 6805 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Placas 01611858000155-1-000141/2025 

JESUS DA LAPA-PREGÃO ELETRÔNICO 

SAAE - SENTO S6 0022025-SAAE - SENTO SE-BA 

MUNICIPIO DE 

BOM JESUS DA 092-2025-BOM JESUS DA LAPA-BA-MUNICIPIO DE BOM 

LAPA 

1  

2  

Preço Público 

1 

2 

16420168000196-1-000001/2026  

Orgão Público Identificação 

Gasolina 14000 Litro 23/01/2026 

GASOLINA 

COMUM - 

Gasolina 

automotiva 

comum, devendo 

atender às 

especificações 

técnicas e 

padrões de 

qualidade 

estabelecidos 

pela Agência  
National  do 

Petróleo, Gás 

Natural e 

Biocombustiveis - 

3  ANP 276000 Litro 08/01/2026 

N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação 

GASOLINA 

COMUM 50000  IT  21/01/2026 10:00:00 

1  Gasolina Comum 20000  Lt.  13/01/202609:00:00 

 

UNA CAMARA 

MUNICIPAL / 

930773 - MBA-

CAMARA 

MUNICIPAL DE 

UMA R$ 6,73 

Preço 

R$ 

R$ 

R$ 

l[s.0

06,ç)05 

0-;* 

C°°°'•\' (‘‘eAl°156°‘ 
li1i1i011114\ \ 11\ , 

.(1(,
(110A0  

6,82 

6,99 

„ 
a 

Preço Corrigido 



S  • 
Unidade 

20000 

Total 

Unidades R$ „,135.40(1,00  

LOTE 2: LOTE 02 - MEDIA COMI Valor Lote: R$ 135.400,00 

Item Nome 

1 DIESEL S-10 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade 

R$ 6,77 - R$ 6,77 

Quantidade Unidade de Medida Preço Público Órgão Público Identificação N• do Item Descrição 

05/02/202508:00:00 RS 6,79  

UF Preço 

6,74  

Més/Ano 

03/2025 

Preço PMS DescriTio  Produto  

OLEO blEsEt. colvroustly 

Media dos Preços Obtidos: R$ 6,96 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

MUNICIPIO DE 

VILA BOA! 10 - 

MUNICÍPIO DE 

1 VILA BOA 37388378000114-1-000204/2025 2 DIESEL S 10 11151 UTRO 

23.515.703/000 

1-58 - Prefeitura 

Municipal de 

Senhora de 51496-Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira-32025- 

Oliveira 22025 1 DIESEL 5-10 110000 IT  2  

Valor Global: R$ 274.600,00 

02.155.331/000 

1-26- Prefeitura 

Municipal de 

Pindorama do 

Tocantins 380415 2 Oleo Diesel S-10 1 10/04/202516:02:00 19$ 6,79 

Preço 

R  

Preço 

Data Licitação 

19/11/2025 

Data Licitação 

Prep  Corrigido 

Preço Corrigido 

Média dos Preços Obtidos: R$ 6,77 
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SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA? 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, que solicitam a dotação para contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustivel para abastecimento da frota de 
veículos da Secretária Municipal de Saúde, para atender as necessidades do município de Barra 
do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentarias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentaria, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa esta estimada em torno de R$ 274.600,00 (Duzentos e setenta 
e quatro mil e seiscentos reais). 

Após, informada dotação orçamentaria, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 03 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

goiiibr  KARYTANA GOM ES DE ASSUNCAO 
Data: 03/0212026 10:17:33-0300 
Verifique em https://validacitigov.br  

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA  N° 21/2025 — GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
.PrefeitoI6 município de ra d Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CrIPJ: 06.769.798/0001-17 

INNNMEN/Niab.,  
4142' d 



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

CM1s1,!C 
Do 

- PrIsr  ocels'X'  

2(1 

t 
r:P5_ 

O  

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em Resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de disponibilidade 
orçamentária para fazer face às despesas previstas no PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
310/2026, referente a solicitação de contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
combustível para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, para atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda — MA, conforme segue: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Saúde. 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso  

1401 — Secretaria Municipal de Saúde 

10 — Saúde 

301 — Atenção Básica 

1010— Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 — Gestão da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00 — Material de consumo. 

1500100200 — Receita de Imposto e  Trans.  - Saúde. 

Classificação II: Fundo Municipal de Saúde. 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

Fonte de Recurso  

1901 — Fundo Municipal de Saúde. 

10 — Saúde. 

301 — Atenção Básica. 

1017— Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde. 

2.078 — Gestão do Fundo Municipal de Saúde —  FMS.  

3.3.90.30.00 — Material de consumo. 

1500100200 — Receita de Imposto e  Trans.  - Saúde 

1600000000 —Transf. SUS-Bloco de Manutenção. 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma 

MAGNUN LOIOLA digital por MAGNUN 
FERNANDES:0016 LOIOLA 

7734385 FERNANDES:0016773 
4385  

MAGNUN LOIOLA FERNANDES 

CONTADOR GERAL 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 -  E-mail:  prefeiturabarradocordaghotmail.com  
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PORTARIA N° 273/2025 —  GAB,  DE 20 DE MA10 DE 2025. 

"NOMEIA OC:LP/NTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE. COHTADOR GERAL MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CORDA-MA." 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prpfeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranh5o, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Artigo 10 NOMEAR, MAGNUN LOIOLA "ERNANDES, inscrito no  OFF  sob 

o número 001,677,343-85, para exercer o cargo  am  comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art,  2° - Esta Portaria  antra  em vigor na cala de sua publicaçk, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Co -±J Estado do Maranh6o, aos 
vinte de maio de dois mil e v. lte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Rua Icylnr• n 



Item 

1 GASOUNA 

Descricão 

Item Descrição 

1 OLEO DIESEL 510 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PlitIEFEITDDA DE 

DO • I; 
TflittAt.10,100 TODOS  
CON  DESPEITO E (-MAO/U:1A. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14,133/2021. 

• ptelL 6 r' 

 • 
c:••  

0.14"  

1. DO OBJETO ,P 
1.1. t.) presente lermo de Referéncia visa Contratação de pessoa jurfdica especializada rTo 

fornecimento de combustivel para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Barra do Corda-MA em deslocamento intermunicipal com destino a São 
Luis-MA, conforme tabela, condições e exigincias estabelecidas neste instrumento 

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades As quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ng 
14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 274.600,00 (duzentos e setenta e quatro mil e 

seiscentos reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPEaRCACÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Late - SECRETARIA 

Und. Quant R$ Unid. R$ Total 

isráo 20.000,00 R$ 6,96 139,200,00 

Valor Total R$ 139.200,00 

Lote 02— MEDIA COMPLEXIDADE 
Und. Quant. 

LiTRO 20,000,00 

R$ Und. R$ Total 

RS 6,77 135.400,00 

Vaior Total R$ 135.400,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 274400,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de uma pessoa juridica especializada no fornecimento de combustivel é essencial 
para garantir o pleno funcionamento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Barra do Corda-MA. Essa frota desempenha um papel vital na realização de 
deslocamentos intermunicipais, especialmente com destino a São Luis-MA, onde são prestados 
serviços de saúde cruciais para a população que depende dos atendimentos  medicos  e outros 
serviços essenciais. A manutenção da mobilidade da frota é fundamental para assegurar que os 
pacientes sejam transportados adequadamente, que equipes de saúde reatizem suas atividades 
e que insumos e medicamentos sejam levados a comunidades que requerem atenção medica. 

O  objetivo dessa contrafação garantir um fornecimento continuo e eficiente de combustível, 
que permita à Secretaria Municipal de Saúde operar sem interrupções. A aquisição regular de 
combustível possibilitara o atendimento as demandas emergenciais de saúde, que muitas vezes 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CIBPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma  .gov.br 
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Por fim, o impacto da não realização da contratação poderá ser desastroso, pois poderá resultar 

em atrasos e inadequações nos atendimentos, afetando diretamente a qualidade dos serviços 

prestados à população. Dessa forma„ a contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento de combustível não  so  atende às normas vigentes estabelecidas pela Lei 

14.133/2024, como também reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

em priorizar a saúde e o bem-estar dos cidadãos. A relevância dessa contratação para o 

interesse público é indiscutível, sendo um passo necessário para promover eficiência e eficácia 

na prestação dos serviços de saúde, assegurando a continuidade do atendimento à população. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1 A presente aquisição esta prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código #44. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

1. Fornecimento de combustíveis nas modalidades gasolina e diesel, conforme a demanda 

da frota de veículos. 

2. Regularidade no fornecimento, com capacidade  minima  de atender a 95% das 

solicitações diárias de combustíveis. 

3. Prazo de entrega máximo de até 24 horas após a solicitação, considerando dias úteis. 

4. Garantia de qualidade dos combustíveis fornecidos, atendendo ao padrão estabelecido 

pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis). 

5. Emissão de notas fiscais eletrônicas para todas as transações, assegurando a 

transparência e rastreabilidade do fornecimento. 

6. Disponibilidade de atendimento em horários compatíveis com a operação da frota, 

incluindo finais de semana e feriados, quando necessário. 

7. Provisão de informações sobre preços de mercado, com possibilidade de ajustes 
mensais, garantindo competitividade e economia para a administração pública. 

8. Capacitação e treinamento oferecidos ao pessoal da Secretaria para a correta utilização 

e monitoramento da qualidade dos combustíveis. 

9. Compromisso com a sustentabilidade, mediante a possibilidade de fornecimento de 

biocombustiveis ou combustíveis menos poluentes, caso disponível no mercado. 

7. DAS AMOSTRAS 

Prefeitura Municipa I de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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7.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amcit.r5,15:poi'parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta descrita 

• 10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

â vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. 0 objeto será entregue, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria 

solicitante. 

12.2. Os pedidos serão feitos conforme necessidade da Secretaria, por meio da ordem de fornecimento 

emitido pelo Setor De Compras/Serviços da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. 

12.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

• respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.4. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

12.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.7. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA  I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA— Portaria n° 130/2025, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

12.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas 5 execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

12.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido peia comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

12.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

12.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub-Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação econômica 

Fonte de recurso 

Classificação Lote 01: Secretaria Municipal de Saúde 

02. Executivo 

1401 —  Secretaria Municipal de Saúde 
10-Saúde 

301- Atenção básica 

1010-Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025- Gestão da Secretaria De Saúde 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

1500100200- Receita de impostos e transf. Saúde 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA  I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2  297, Centro, Barra do Corda,  Maranhao,  Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 4 de 8 

• 



PREFEITURA DE A  .. 

,.......  

U 
TRPRASSIANIDO SEPRA TRO 
COP RESPE I TO E. COLEAEIREIEPA 

Classificação Lote 02: Fundo Municipal de Saúde 

02. Executivo 

1901 — Fundo Municipal de Saúde 

10-Saúde 

301- Atenção Básica 

1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde 
Foco na Saúde 

2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

1600000000- Transf. SUS Bloco de Manutenção 

192%' 
• Is 

pro AsS,) 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub-Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação econômica 

Fonte de recurso 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei • Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. 0 abastecimento  sera  realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço 

indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que apresentarem ordem de 

fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela Secretaria de Saúde do Município 

de Barra do Corda. 

14.2. 0 recebimento provisório  sera  feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 

14.3. 0 recebimento definitivo do objeto  sera  feito na forma do  art.  140, inciso  It,  alínea b, da Lei 

14.133/21, no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 

14.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

• deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

14.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

14.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

15.1. 0 pagamento  sera  feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, referente aos materiais comprovadamente 

entregues, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

15.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n2  do processo 

licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome 
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e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, juntamente com copia do contrato, copia da nota de empenho 

como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto 5 Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

15.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

15.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 

referido material; 

15.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNR1 com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n2  14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 

16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar 5 CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 5 regularização. 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 5 

entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar 5 CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 

comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e 

• 
reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar 5 CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados 5 execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA P.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Prot-a 

ssinatu 

PREFEITURA DE 

(ett•CA Ana 

SI 111 

AFIAIPANDO PAPA TOPOS 
P RESPEITO  E  CIDADANIA ,  

17.1. Proceder a entrega dos itens adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 

do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

pregos e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 
17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 

escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 
17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico aquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

constatadas. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 

18.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 
18.6. Cometer fraude fiscal; 
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PREFEITURA DE  

TRADALHA4DO , O.,, 
COM PFSOEITO E CIDerVil...RE 

n.„ 
 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 

Is n* 

pror  

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA .• 
19.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 12 (doze) meses, a partir de su#pi_ 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

19.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados as seguintes normas de regência: 

19.3. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

19.4. Lei Federal  rig  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 

outras providências; 

19.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 

pelas Secretaria solicitantes. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o ás 

penalidades legalmente estabelecidas. 

20.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 

formalização da demanda solicitada. 

Barra do Corda - MA, 4 de fevereiro de 2026. 

OMAR TEODORO 

CURADO 

FLEURY:0091589 

5170 

Assinado de forma digital por OMAR 
TEODORO CURADO 
ELEURY:00915895170 
DIRt:=BR, o=1CP-Brasil, ooAC 
501_1.171 Multipla v5, 
ou=11067126000108, 
ou=Presencial, ou=Certiticado PF 
Al, cn=0MAR TEODORO CURADO 
ELEURY00915895170 
Dados-  2026.02 04 09.7708  

• 
Omar Teodoro  Curado  Fleury  

Secretario  de  Saúde  

10/2025-GAB  
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PfOf. 

AssmatUr?  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

1 OMAR TEOD CURADO FLEURY 

PREFEITURA DE 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  LUÍS-MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/20XX. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: XX de XX de 20XX 
HORAS: XXh:XXmin (XX horas 

SÍTIO: www.licitabarradoc 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com  it 

LEG 

pla Concorrência 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021,  re  
dezembro de 2023, Decreto Munici 
Complementar n.° 123/2006  

elo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de 
67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei 

S DE FUNCIONAMENTO 

• Setor de Licitaçõe 
08 (oito) As 1 
localizada na Ru  

a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
horas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda,  
ins,  n.2  371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

E 
po 
pesso 

edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX, 
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 

Barra do Cor /MA, XX de XX de 20XX. 

Secretário Municipal de Saúde 
10/2025-GAB  
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COM RESPEITO E CIDADANIAI 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

3 
4 

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO  5 
3. REFERÊNCIA DE TEMPO 
4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  6 
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7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES  9 
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10.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA  11 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ÇA0 DE LANCES 11 
12.D0 JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 13 
13.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 16 
14.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDO 18 
15.DA VISTORIA TÉCNICA  19 
16.DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PER TINE 19 
17.DA HABILITAÇÃO  19 
18.DOS RECURSOS  29 
19.DA REABERTURA DA SESSÃO PU : •  30 

I 
I Vr 

 ESCLARECIMENTO 31 
32 

TER EFERÊNCIA 
MINUT S CONTRATO ADMINISTRATIVO 
MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS  
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

IX) C0'4%-zwit,  

FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
POR ITEM TERMO DE CONTRATO 

REGIST 

INÍCIO DE 
RE 0 DA PROPOSTA Dia XX de XX de 20XX 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria 48/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o  pro tó  na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRôNICA, no modo de disputa A o n.° 
XX/20XX, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR  IT ade de 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA N RNE ENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE V ECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA- EM SLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  LUÍS-MA, confo 6es e quantitativos 
deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A o ue se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Fede 1 n.° 1 de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembr se 23, D reto Municipal n.° 67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 1 200e bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em s ública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptogr e autent çao) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO D A KASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de  dad ansferidos para o aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante d ica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www. icitabarrado r. 

A sessão pública do Pregão terá inicio dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin (XX 
horas), no si arradocordama.com.br. Outras informações: 

PRAZO ENVIO DA PROPOSTA Dia XX de XX de 20XX 
ABERTU DA SESSÃO PÚBLICA Dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin (XX horas) 

De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 
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sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As 
indicados acima são os meios recomendados  pa  
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As f 

nalida do sistema, uma vez que os canais 
ns e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 

sistema destinadas ao fornecedor. 

0 cadastro da proposta lpartian1e a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este  Ed'  

ANEXO I - 

ANEX 

s os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

RÊNCIA; 

0 CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Educação 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MiNIMO de R$ 0,01 (um 
centavo). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e criti ermo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referênci 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anex ,  re  ecer as deste Edital; 

lio d5 pregão ou sobre o 
tamente com a central 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica par 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitan uer informações ou orientações 

A Administração não se responsabiliza o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alte ção no si •racitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

A LARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIQ DE 
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será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificardes e Quantidades  estão elencadas no 
presente Edital e seus Anexos. 

ência do • 

   

Process° I.  W.) • 

644Kk- S t 

C 

CPL  

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  
LUÍS-MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, 
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa 
a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas natias e 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 274.600,00 (duz e quatro mil e 
seiscentos reais); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o ME 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação  

R ITEM, observadas as 
ecificações do objeto; 

os itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados 
observados os padrões e normas 
qualidade, sempre que pe tinente, 
prescrições contidas no  art incis 
Consumidor). 

tender As exigências de qualidade, 
pelos Órgãos competentes de controle de 

ndo o fornecedor principalmente para as  
III,  da Lei n.4  8.078/90 (Código de Defesa do 

2. DO CRONOG IZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. citação contendo o objeto, condições de participação, local e 
e encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
ama.com. ir ou www.gov.br/pncp ou 

ov.br  ou cplbdc250gmai1.com,  informações adicionais 
as junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 

Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.9 371, Centro, Barra 
/MA, de 2-4  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 

a rze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apre entarem 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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4. FORMALIZAÇA TAS 

4.1. Decai do direi 
a Adminis 
fixada p 

itar clarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
te que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 

das propostas. 

• 

n° 

PrDr4g,‘„ 91
,
0

(

7
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propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br; 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo r motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, provid „  cia' s nar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los escrit OU nviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação c ocatório poderá 
ser designada nova data para real e; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugna i rpo ora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem evi representatividade legal do 
impugnante, seja comão ou ante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no E Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário e  Brasilia e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentag tiva a certame. 

5. D SNflWÕS GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

a icipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 

entação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credore • s ênci , em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico 
jurídica, quando a licitação versar sobre 
a ele relacionados; 

xecutivo, pessoa física ou 
gos ou fornecimento de bens 

PREFEITURA DE 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.2  11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n.2  123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 14.133, 
de 2021; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou sponsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto  ex resa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controla ac  nista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital m direit 'oto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação sobr obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7.  Pessoa  
de pa  

que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
ao em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

ntenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
stão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.2  6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 
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Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE „for."'" 
n • 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

• 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu se 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5. 
poderão participar no apoio das atividades de 
contratação, de execução da licitação ou de ges -o d 
que sob supervisão exclusiva de agentes ico 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do proj 
mesmo grupo econômico; 

o, o autor 
5.6. 

da 
, desde 

do ergão ou 

\es s integrantes do 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9  nã  
obra ou serviço que inclua com 
do projeto básico e do 
e do projeto executiv  

ação ou a contratação de 
o do contratado a elaboração 

o, nas contratações integradas, 
ais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações 
programas  pa  
coopera o estran 
com  rec do fin  

realizadas no âmbito de projetos e 
e financiados por agência oficial de 
ou por organismo financeiro internacional 

nciamento ou da contrapartida nacional, não 
po essoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas  

or  essas entidades ou que seja declarada inid6nea nos 
ei. 

5.6. Caso dispo istema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza ias relativo As seguintes declarações: 

5.6.Es'ciei  e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

imento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
s trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
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essa 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "'I-do" ensejará o impedimento n 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

Nos itens em que a participação não for e 
assinalação do campo "não" apenas  pro  
não ter direito ao tratamento favo 
123/2006. 

s e EPP's, a 
o de o licitante 

omplementar n.° 

rações solicitadas neste 

• 5.6.5.2. 

5.7. As declarações acima não removem a obrig 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o 
observado o prazo para forneciment 
desempenho e de qualidad demais 

7. DO CREDENCIAM  

mento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
ecificações técnicas, parâmetros mínimos de 

pies definidas neste Edital. 

EMA DE LICITAÇÕES 

7.1. O Pregão é o nive 
a participaçã 
ELETRÔN 

7.2. 0  

Istro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
os na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA  

rá  ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
ocord ma.com.br; 

ento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
epresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

sações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a data e hora estab cido no sistema 
para apresentação da proposta e documentag- 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a p 
habilitação anteceder as fases de apresentação 
documentos de habilitação anteriormente inseridos 
pública; 

hipótese de a fase de 
ances e de julgamento, os 

ma, até a abertura da sessão 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por eio si ma 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema  inform cão 
completa do objeto (s) ofertado(s), até a data e o horário estabele es p imento 
de proposta. 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o e doe imentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chav '- . - • e -nha; 

8.4. As Microempresas e Empre 
habilitação, ainda que haja 
termos do artigo 43, 

de Pequ ' 'orte deverão encaminhar a documentação de 
a restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

ementar n.2  123/2006; 

8.5. Incumbirá ao lici te  ac an  ar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pr o, fi do r ponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobser ci qu squer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não  rá 'da, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
ap es  ad.  o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

j gamento da proposta; 

8.7. cu  entos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
Sb ente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
enc rramento do envio de lances. 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
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Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo a' forms similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na am  a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todo stos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributdri ercia quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecime 

10.4. Os pregos ofertados, tanto na opo I , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do ant  não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob ação de , omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propos as terão prazo de validade não inferior a 60 
(sessen cutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
1icitaç4  on e d sposigdo legal. 

10.5. Os licita4espeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de  co  trat cas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. lemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11 ERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
RMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 
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11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mens s ent o P egoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão e 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatame 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VA  OR  N 

anc s exclusivamente 
do seu recebimento 

PREFEITURA DE 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

b. n.  
prOCOISSO  ^ 

c24ita;bi 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo e so  -nte 
estas participarão da fase de lances; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances os, o servando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras est. dital; 

11.9. 0 licitante somente poderá ofere de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pe e sistema, rvando o intervalo mínimo de diferença de 
valores de R 001 e  re  os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermedidri lação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo li iota o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa 
aberta,  pod ão  e ticip. penas os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço e propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor 
proposta. os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar 
lanc e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais 

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos; 

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo 
dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que 
um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão; 

11.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no 
subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente 
sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo 
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e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mes 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

alecendo aquele que for 

11.14. No caso de desconexão com o 
o sistema eletrônico poderá per 
lances; 

correr da etapa competitiva do Pregão, 
acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances intermediários; 

11.10.4. Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão 
pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e 
divulgará a ordem final de classificação dos lances; 

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação A segunda 
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela 
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa abe a, visando a 
definição das demais colocações; 

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licita cados 
a apresentar lances intermediários para nova clas 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens a tema ordenará 

11.13. Durante o transcurso da sessão  public itante ão  informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, v enti icação do licitante; 

11.15. Quando a descone do eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (tr minu a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunic sa o pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Cer icitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e  ho  a a. . a s reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 vinte 

ua comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio  
ado  para divulgação; 

11.16. não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

ouver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
postas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais  (rid()  
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
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se em que os licitantes empatados poderão 
roposta em ato continuo à classificação; 

Av. . ção desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

o de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

senvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos Órgãos de controle. 

• 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.2  123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigato lor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco lados 
pelo sistema, contados após a comunicação automáti • 12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de peque 
desista ou não se manifeste no prazo estabel 
licitantes microempresa e empresa de 
naquele intervalo de 5% (cinco por ce 
exercício do mesmo direito, no praz  

or  classificada 
corn Tocadas as demais 

que se encontrem 
de classificação, para o 

o subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempat 
Complementar n.2  123/2006, 
declarado microempresa  

ue tf1i os artigos 44 e 45 da Lei 
a primeira colocada também tiver se 

pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre s ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto • artigo 6b ei Federal n.2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.-°- 14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
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12.2.1. A negociação será realizada por meio do sis er acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante 
(duas) horas, envie a proposta readeq 
negociação realizada,  acorn da, 
complementares, quando nec 
Edital e já apresentados; 

do que, no prazo de 02 
ultimo lance ofertado após a 

r o caso, dos documentos 
irmagdo daqueles exigidos neste 

tar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
definido para a contratação; 

o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipóte 
primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ouAife 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar  co  
após definido o resultado do julgamento; 

do 
conto 

ntajosas, 

12.2.3. Será desclassificada a  pr e após negociação: 

a) Contiver vi sanáv s; 

b) Nã edece As especificações técnicas contidas no Termo de  

12.2.4. A negociação poderá ser feita  corn  os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
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Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente,jn relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprevo rã idos o 
prego global, os quantitativos e os pregos unitários tidos com evant o e ervado o 
critério de aceitabilidade de prego fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor q se r prego final superior 
ao prego máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a propost prego global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, inco is com os pregos dos insumos 
e salários de mercado, acresc s res ivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação  nã  tenh. estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a stalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quai arcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59, , da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro po erminar de ofício, ou a requerimento de qualquer 
interessad res a de documentos que comprovem a exequibilidade 
do preg alid da proposta; 

13 corr do a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
verá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 

notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-á, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 
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13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou m caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Prego • o ef tuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da propo onfo em 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para 1e ção diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só po ser ada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e_o ras e antecedência e 
a ocorrência será registrada em ata; 

iro examinará a proposta 
classificação; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassi 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro su 
data e horário para a sua continui 

a sessão, informando no  "chat"  a nova 

13.10. Nos itens não exclusivos para a cão das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o  Pre  eiro  pas subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual oco • do e  pate  ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.° 
123/2006; 

Ix/op erá novamente realizado procedimento de desempate, 
2.1.5. 

13.11. Caso o  cu unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
se s custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
e ra. pe Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

ra apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.1 s no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do prego; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmava aq les 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecidqjirtire licitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em la,  assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado sil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo repr da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguage o. Usa, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua port  
emendas, rasuras e ent 
licitante, sendo a  úl  
representante legal;  

e forma clara e detalhada, isenta de 
salvas, identificadas com o nome da 
e assinada pelo seu proponente ou 

14.3.2. Conter a razão s 
e dados b 
firmará  

emp esa, endereço atualizado, CNPJ. telefone,  e-mail  
orno o nome, CPF e cargo do representante que 

Administração Pública; 

14 e-m é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão 

caminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

scriçao completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto  
ado;  

Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 
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14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.2  2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor do tos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homoloçã  

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário  send  solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTI 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação decuftentação  técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceita proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da do ção de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em eiro lu , o eventual descumprimento das condições de 
participação, especia to à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a  fu  a  con tag  •, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possu1dastp LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. la Na ional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
ola a-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

7. . astro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
diqi 

 

4444

\\

I„ 

 
inistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
w.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

2.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

or dos 
ento  

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verific 
vínculos societários, linha d 
similares, dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será  con  
previamente à sua gão.  

manifestação 

17.1.6.2. Constatada a existência de 
inabilitado, por falta de c 

17.1.6.3. No caso de inabilit 
eventual ocorrênci 
da Lei Compl 
antes estab  

eiro reputará o licitante 
cipagão; 

verificação, pelo sistema, da 
icto, previsto nos artigos 44 e 45 

3, de 2006, seguindo-se a disciplina 
tação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condi ses 
por meio do LICITA BA 
relação à habilitag5 
e habilitação téc 
prazo de 02 ( s, c  

gão, a habilitação dos licitantes será enviada 
DO CS DA, nos documentos por ele abrangidos, em 

laridade fiscal, à qualificação econômica financeira 
entos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
tado da solicitação do Pregoeiro; 

de par 

17.2.1. citante atualizar previamente as comprovações constantes do 
DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 

ctiva documentação atualizada; 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(eies) válida(s); 
ceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

cumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 
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17.6. Após a vinculação dos documentos para habi 
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17.6.1. Complementagdo de inf 
pelos licitantes e desd 
abertura do certame; e 

dos documentos já apresentados 
para apurar fatos existentes A época da 
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17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substi tro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o si o feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fi e apu da veracidade 
das informações prestadas na declaração de c 'm o a s requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal 14.1 d 21; 

17.6.2. Atualização de ja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecid ra recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise do os habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não  alt  em bstã a dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundame ta regi ada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilit Th ficagão; 

17.8. Npoe o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
roposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

ção de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. ificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
cedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNII/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
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17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microe 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de  so  
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooper 
sociedade anônima); e 

preendedor 
dad civil  

ou  

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrig5 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerc 

17.12.3. Em se tratando de microempreended 
Condição de Microempreendedor I 
condicionada à verificagd 
www.portaldoempreendedor.  

gistr Público de 
resp va sede; ou 

MEI: Certificado da 
El, cuja aceitação ficará 

nticidade no sitio 

17.12.4. No caso de Sociedade Em 
social em vigor, devid 
sede, acompanh 
administradores; ou  

Ato onstitutivo, estatuto ou contrato  
ado  na Junta Comercial da respectiva 
mento comprobatório de seus 

17.12.5. 

17.12.6. 

Inscrição no 
averbag-
sucur 

ro  Pú.  ico de Empresas Mercantis onde opera, com 
de tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

encia; ou 

edade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
essoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
os seus administradores;  

so  de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.° 5.764, de 
1971; 

17.12.8.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresent tes 

Prova de inscrição no cadastro de Co ibui lVnicipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se v se nente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o obje eslici o; 

17.13.2. 

17.13.3. Para com a Fazenda Feder 
ou Certidão Positiva 
Contribuições Feder 
regularidade das c 
Portaria PGFN/RFB 
Secretaria da eceita Fe  

meio ertidão Negativa de Débitos  
Ito  de Negativa, de Tributos e 

a Ativa da União, assim como a 
videncidrias e de terceiros conforme 

de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
, da sede ou domicilio do licitante; 

• 
17.13.4. Para  co adual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 

ou Ce iva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
do ede o a empresa licitante, comprovando a regularidade para 

stadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

laridade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
lici te; 

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
documentação exigida para efeito de comprovação 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  

quali o •mo 
a a 

fiscal, 
ilit cão. 

• 17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobr¼i1e pedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e d 
exercícios sociais, já exigiv 
registrados na Junta C 
da empresa, veda 
provisórios, podend 
encerrados a sais de 03 
Na hipótese d lizaçã 
terá que rig  
devid te reg ra o 

ntábeis dos 2 (dois) últimos 
entados na forma da Lei, devidamente 
comprovem a real situação financeira 
ituigdo, por balancetes ou balanços 

tualizado, por  indices  oficiais, quando 
meses da data de apresentação da proposta. 

ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
nte, apresentar documento que altere o mesmo, 
e arquivado na Junta Comercial; 

• mpresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

 

ILC = 
Ativo Circulante 
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17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou super' 01 um) 
a ser obtido pela seguinte fór 

Ati 

e Solvência Geral 
o grau de garantia que a 

dispõe em Ativos 
is), para pagamento de total 

suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

ISG 

17.14.2.3.2. 

PREFEITURA DE 

As 
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Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2. ce de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG = 

PC + PNC 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
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17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a 
Balanço Patrimonial, a licitante de 
documentação de alteração do Capita 
registrada na Junta Comercial; 

izag-o do 
tar  

ente  

17.14.2.8. As empresas constituídas no e 
substituição ao Balanço Pa 
Balanço de Abertura, 
Comercial da sede ou d 

em curso, em  
eve  ao apresentar o 

gistrado na Junta 
ante; 

PREFEITURA DE 

r- 

proe nR40

..... 

oor 
AesblaturA 

Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoei ro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;  

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimonia emonstrações Contábeis das 
Sociedades por , regi o os na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do itante, deverão ser apresentados 
acompan e Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordiná ou p ação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande ci 

ais E presas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
esentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 

eis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
d micilio do licitante, acompanhado dos Termos de 
rtura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 

Balanço transcrito; 

4.211. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.2  2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo 
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17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações valorobff superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o for 
entrega ou para a locação de materiais, 
ou da empresa de pequeno porte a 
último exercício social; 

de bens para pronta 
a da microempresa 

balanço patrimonial do 

• 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei Federal n.2  14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor gl 1  in  ior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.5. Caso o licitante seja c' • -tivo, s documentos deverão ser 
acompanhados da última a ontábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5 u de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal  audit da pelo órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço int edidrio aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/esta • cial assim dispuserem. 

17.15. Da Qualificava e será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes doc 

17.15.1 deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
icas do objeto da licitação. 

Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

.15.2. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em 
característica com o objeto da licitação, através de Declaração/Atestado 
expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando que o licitante fornece ou forneceu objeto compatíveis com o 
objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados genéricos sem 
especificar os itens. A(s) Declaração(ões)/Atestado(s) deverá(ão) ser 
apresentado(s) em papel timbrado da entidade, em original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representantes de 
quem o(s) expediu, com a devida identificação, conforme preceitua o artigo 
42, II, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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17.16. Das DECLARAÇÕES: 

DOC 
s\.0i BAk„, 

PREFEITURA DE 

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n2  14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV); 

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.° 14.133, de 2 1, conforme 
modelo (ANEXO V); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado p 
apresentado, também: 

ado deverd  ser  

17.17.1. 

17.17.2.  

Instrumento público ou particular de 
reconhecida, ou assinado digitalme 
Brasil), em que conste os requisit 
do Código Civil, em especial o nome 
pessoas com poderes para a 
a indicação de amplos  pod  
como praticar todos o  

Cópia de documento • sade do procurador. 

Irma do Outorgante 
certificado digital (ICP-

vistos no artigo 654, § 1° 
esa outorgante e de todas as 

a de uração, o nome do outorgado e 
formular propostas, dar lances, bem 
erentes ao certame; 

17.18. Para as declarações, docu s e ce idões que não constarem prazo de validade será 
considerado o praz 60 ta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante  en omo Icroempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios iferenciado previstos a Lei Complementar n.2  123/2006, 
estará prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipa 

estrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
e qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

encedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 
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, seja não apresentar 
ta s em desacordo com o 

17.26. A declaração de vencedor da li a. om te será 
atendimento de todas as exig6 

dada após a verificação do 

18. DOS RECURSOS 

Proferida a decisão 
meio de mensag 
(trinta) minu 
para tanto, clu 

encedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
istema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 

ediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
, campo próprio disponibilizado no sistema; 

18.1.  

18.1.j "ess.. 's' ento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
icará as condições de admissibilidade do recurso; 

rdo desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 

• 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docum.. o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova d a sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilit 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou a 
estabelecido neste Edital; 

s As  ME's  e EPP's, haverá 
ma já estabelecida neste 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos iten 
nova verificação de empate ficto, seguindo 
instrumento convocatório; 

18.2. iendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
ormard aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 

recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazdes, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As pegas 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 
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18.9. Os autos do processo permane ta franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste  Edit  

18.10. As intenções de recurso admit'  
apreciados pela Autorida pete e; 

os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

   

 

PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.2  14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e nto 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovam 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos  eve al te erpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autorid comp te, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licita n ora e homologará o 
procedimento licitatório; 

o artigo 17 da Lei Federal 
es recursais será iniciado na 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases p 
n.° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação 
data de intimação da ata de julgament 

18.11. 0 acolhimento d licará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamen 

19. DA RE DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

ando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

.1.2. Quando houver erro na aceitação do  prey)  melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.° 
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
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19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("c e peail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário 
dados contidos no LICITA BARRA DO  CORD  
licitante manter seus dados atualizados. 

rdo com os 
nsabilidade do 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Públ 
comunicar aos participantes do certame 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) 

ar necessário, devendo 
iciando-a somente após 

omunicação do fato. 
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saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E OS LIE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e  Imp ao ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao ro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo até 03 dias fiteis anteriores A data fixada para 
recebimento das proost. LUSI AMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.li  ita r no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1. sid radas alegações de não entendimento ou interpretação 
dições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 

e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

2 

+ .1.3. 0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 

as úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expe • iente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 

nicipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.P- 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão ente . -las de caráter 
estritamente informal; • 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão 
Edital e disponibilizados aos interessados 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transp 
úteis, limitado ao último dia útil anten 

elo(s) subscritor(es) de 
RRA DO CORDA e no 

o prazo de 03 (três) dias 
tura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e 
avisos de ordem 
www.licitabarradocordama.c 
responsabilidade dos lici ntes, seu 

entos solicitados, bem como outros  
ão cadastradas no sitio 

www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
panhamento. 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREFEITURA DE 

4:AÍSIVLI r a .4P  

CPL  
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Fede 1 n.° 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação e'medi onal e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do cesso lic ação. 

21. DAADJUDICAÇ. IGAÇÃO 

21.1. nte Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. • 22. DO CA O SERVA DE FORNECEDORES 

22.1. Der do os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal; 

22.2. certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para 
sua solicitação de inclusão no Cadastro de Reserva, enviando uma 

tação expressa para o  e-mail  cp1bdc25@gmai1.com; 

22.3. formação de Cadastro Reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do 
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes; 

22.4. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do 
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos 
termos fixados no edital do certame; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda ICNPJ: 06.769.798/0001-17 
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22.5. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios 
indicados no item anterior. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou en ar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo  pro e o 
certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente a \

r 

 
mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.2.1. Não enviar a proposta ade 
após a negociação; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar 
exigível; 

'Iti o lance ofertado ou 

ento da proposta quando 

ificado, não 

23.1.2.3. Pedir par. - .ificado quando encerrada a etapa 
competi 

23.1.2.4. Deár de apr ar amostra; 

23.1.2. proposta ou amostra em desacordo com as 
ções do edital. 

23.1.3. o cj rar Vcontrato ou não entregar a documentação exigida para a 
o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

23. .3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

23.1.5. Fraudar a licitação; 

23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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23.2.1.1.1. Descumprir ições da ata de registro de  
pr  

a nota de empenho ou instrumento 
v. e no prazo estabelecido pela 
nistração, sem justificativa aceitável; 

23.2.1.1.2. 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.2  12.846, de 2013. 

23.2. Com  fulcro na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, a Administração poder 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanç 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civi 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da i Fe 
de abril de 2021: 

23.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preços: 

23.2.1.1. 0 cancelamento do Registre derá se dar por ato 
unilateral e escrito da Adist  ão.  uando: 

23. 3. N.o aceitar reduzir o seu prego registrado, na 
hipótese deste se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado; 

1 4 Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

Advertência: 

23.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

23.2.3. Multa: 

23.2.3.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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PREFEITURA DE , 

23.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, p atr o de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

Superados os 15 (quinz 
do 162  a multa será de 
limitado a 30 (trinta 
acréscimo A do s 

ias  co id,  a partir 
por to) ao dia, 

s e aplicada em 
2.3. .1; 

23.2.3.3.2.  

23.2.3.3.3. Após 30 (t 
a inexec 
item 24.2.3. 

ridos, fica caracterizada 
cando-se o disposto no 

ativamente a este; 

o aceito deverá ser substituído dentro 
ixado pela administração, que não 

a 02 (dois) dias, contados do 
imento da notificação. 

23.2.3.3.4. 

orrên a de substituição ou regularização dentro do 
lado ensejará a aplicação da multa prevista no 

4.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
tir o primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

elecido deste item; 

23.2.3.4. A 

0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

23.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

lib TO.  

Procits:71:WCi"  7  

Assinb Ufa  4  

TRABALHANDO PARA TODOS 
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23.2.3.2. Pagamento correspondente A diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

23.2.3.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 24.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora A 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia  ail  seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

.2.4. Impedimento de licitar e contratar e: 

23.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, 
Ill da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

23.2.4.1.1. Dar causa A inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano A Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

23.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

23.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em d orrência de 
fato superveniente devidamente  just do; 

23.2.4.1.5. Não celebrar o contrato gar  a 
documentação exigida p ag. ., quando 
convocado dentro do ade de sua 
proposta; 

23.2.4.1.6.  Ensejar o reta 
licitação se  

ecução do objeto da 
ficado. 

23.2.5.  Declaração de inidoneidade para  licit tratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes unição até que seja promovida sua 
reabilitação perante a próp "dade que aplicou a penalidade. 

23.2.5.1. Será  co eo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo IV Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mi imo de anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou ca que praticar as infrações legais previstas no artigo  

III  ao XII do mesmo diploma legal: 

2.5 Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

23.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

23.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

23.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.2  
12.846, de 12  de agosto de 2013. 

23.2.5.2. A sanção estabelecida no item 24.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 62  ao 
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§ 99  do artigo 156, da Lei Federal n.0  14.133, de 2021.  

23.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

23.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

23.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao res 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos iten 
24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade ma 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraga 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pe 
anos; 

em 
e 

dirá o 
indireta 

de 3 (três) 

23.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dec 
ou contratar, em decorrência da prática das 
24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como 
nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiq 
grave que a sanção de impedimento i ar e c 

14

) 

 prazo previsto no artigo 156, §50, da L i - ,ln.- 

neidade para licitar 
ostas nos itens 24.1.4, 

administrativas previstas 
posição de penalidade mais 

atar, cuja duração observará o 
4.133, de 2021; 

23.7. A recusa injustificada do adju nar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o tru ento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita  so  item , caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o rd As senalidades e 5 imediata perda da garantia de 
proposta em favor "dade promotora da licitação 

A apuração d 
contratar e 
instaura 
por 2 (  
co  

ilid e relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
arag de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a  

so  de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
ais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

timard o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
o a data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
etenda produzir 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
ertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
ual será dirigido 5 autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação 5 autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

23.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento 
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23.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

23.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

24. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

24.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente cont 

25. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQU 

25.1. Após a Ata de Registro de Pregos, em sendo realizada a çfnt, se firmado no 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

25.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 
convocação, para assinar o Termo de Contra 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Co 
do direito A contratação, sem prejuízo das sangtie  

s rpartir da data de sua 
strumento equivalente, 

ação), sob pena de decair 
tas neste Edital; 

25.2.1.  Poderá assinar eletronicam 
de envio eletrônico, 
(dois) dias úteis, a  

certificado digital ICP-Brasil, por meio 
ssinado e devolvido no prazo de 02 

de seu recebimento; 

25.2.2. Alternativam e A  con  "ção para comparecer perante o órgão ou 
entidade rara tura  so  Termo de Contrato, a Administração poderá 
encarm atura, mediante correspondência postal com aviso 
de  re ), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
elerico p. . esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 

, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez)  
tar  da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
de processo eletrônico; 

prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual  
Hod°,  por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração, antes de decair o prazo inicial; 

25.3. I ceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
judicada, implica no reconhecimento de que: 

25.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.9 14.133, de 2021; 

25.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

25.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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26.1. Competirá a  Pre  
Requisitante, 
forneciment 

26. DA DO 

al  de Barra do Corda, através da Secretaria 
acompanhamento, controle e 

bje o(s), conforme Termo de Referência. 

AMENTARIA 
• fiscalização do 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub-Função 
Progra 

Projeto Atividade 
Classificação econômica 
Fonte de recurso 

ma  

PREFEITURA DE 

L'4(0 

_ Procossa 

Ata04  
T • 

no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

25.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

25.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/ spensão de 
contratação com a Administração Pública; 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

25.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regul iza 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco as tite 
aplicação das penalidades previstas no Edital e 

ao no 
pena de 

25.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de 
das condições de habilitação consignadas no Edi 
licitante durante a vigência do Contrato; 

25.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o 
da aplicação das sanções cabíveis, po 
ordem de classificação, aqueles que 
posterior os demais licitantes par 
de habilitação, assine o Contra 

26. DA FISCALIZAÇÃO E ESTÃO BJETO LICITADO 

27.1. as decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
e onsignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Lote 01: Secretaria Municipal de  Sande  

condições de habilitação 
dministragdo, sem prejuízo 

onvoc s licitantes remanescentes, na 
fazer parte do cadastro de reserva e 
cação de cumprimento dos requisitos 

Pr xigi a a comprovação 
ser mantidas pelo 

02. Executivo 
1401 - Secretaria Municipal de  Sande  
10-Sande  
301- Atenção básica 
1010-Expansão e Melhoria Infraestrutura da  
Sande  
2.025- Gestão da Secretaria De  Sande  
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
1500100200- Receita de impostos e transf.  Sande  
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2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  
3.3.90.30.00- Material de Cons Ng" 
1600000000- Transf. SUS Bloco de Manutenção 
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Unidade Orçamentária 
Função  
Sub-Função 
Programa 

Classificação Lote 02: Fundo Municipal de Saúde 
02. Executivo 

1901 - Fundo Municipal de Saúde 
10-Saúde 
301- Atenção Básica 
1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde 
c/ Foco na Saúde 

Projeto Atividade 
Classificação econômica 
Fonte de recurso 

28. 

11° 29. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

29.1. Os critérios de recebimento e aceitação do obj 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do 

30. DAS OBRIGAÇÕES 

30.1. As obrigações da CONTRATANT TADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Mi tr. o (ANEXO II), do presente Edital. 

31. DO PAGAMENTO 

31.1. As condições de enesfYo previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 

ação estão previstos no 
0 II), do presente Edital. 

Minuta do Cont 

411  32. DISPOSI 

32.1. Será 

EXO , do presente Edital. 

AI 

a Sessão Pública no sistema eletrônico; 

32.2. I pon é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
entos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

e to apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
d ta desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
cedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

32.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

32.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
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32.14. Oso omi os neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
tinente; 

de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
as que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 
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observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

32.5. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

32.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

32.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implic nto 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob rva ri cipios 
da isonomia e do interesse público; 

• 32.8. A presente licitação será homologada, anulada ou a autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

32.9. A homologação do resultado desta licitação não Ito  à contratação; 

32.10. A participação do proponente nesta licitação ima aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

32.11. As normas disciplinadoras da sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os sde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da , a finalidade e a segurança da contratação; 

32.12. Os licitantes assumem to custos o e preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração nenhum caso, responsável por esses custos, 
independenteme con.  ao ou do resultado do processo licitatório; 

411) 32.13. Na contager do azos abelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e cl do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de  
expedient stração; 

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

32.17. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição 
1 GASOLINA .4‘ 

Lote 01- SECRETARIA 
Quant. 

LITRO 20.000,00 
RS Unid. RS Total 
R$ 6.96 139.200.00 1 

Valor Total RS 139.200,00 I 

-+++ ----- ---- , 
Lote 02 — MEDIA COMPLEXIDADE 

. . 
: i Und. Quant. RS Unid. R$ Total 
i LITRO  I 20.000,00 ", R$ 6,77 135.400,00 1 1 ..... 

Valor Total RS 135.400,00 : 
VALOR TOTAL  CI  JOBAL RS 274.600,00 

Item 
1 Ilk EOINIOLSE 

Descrição 

PREFEITURA DE 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 310/2026 

ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de 

fornecimento de combustivel para abastecimento da 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-
com destino a São Luis-MA, conforme tabela,  con  
instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracte 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não 
se destinam, não se enquadrando corno s em de 
14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contrata 

seiscentos reais), c nforme 

lkju „ 'ca elKcializada no 
i 
 

de  ye s da Secretaria  
cam  to to intermunicipal 

as estabelecidas neste 

uns, conforme justificativa 

r à cumprir as finalidades as quais 
O. nos termos do artigo 20 da Lei n° 

$ 274.600,00 (duzentos e setenta e quatro mil e 
unitários descritos na tabela abaixo. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de uma pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível é 
essencial para garantir o pleno funcionamento da frota de veículos da Secretaria Municipal de  
Sande  do município de Barra do Corda-MA. Essa frota desempenha um papel vital na 
realização de deslocamentos intermunicipais, especialmente com destino a São Luis-MA, 
onde são prestados serviços de saúde cruciais para a população que depende dos atendimentos 
médicos e outros serviços essenciais. A manutenção da mobilidade da frota é fundamental 
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para assegurar que os pacientes sejam transportados adequadamente, que  equities  de saúde 
realizem suas atividades e que insumos e medicamentos sejam levados a comunidades que 
requerem atenção médica. 

O objetivo dessa contratação é garantir um fornecimento continuo e eficiente de combustível, 
que permita a Secretaria Municipal de Saúde operar sem interrupções. A aquisição regular de 
combustível possibilitará o atendimento as demandas emergenciais de saúde, que muitas vezes  
nab  podem ser previstas e exigem agir rapidamente para salvar vidas. Além disso, fornece a 
segurança necessária para o planejamento das rotinas operacionais da saúde publica 
municipal. 

Por fim, o impacto da não realização da contratação poderá ser desastros ltar 
em atrasos c inadequações nos atendimentos, afetando diretamente rviços 
prestados a população. Dessa forma, a contratação de uma izada no 
fornecimento de combustível não só atende as normas vi estabe das pela Lei 
14.133/2024, como também reforça o compromisso da P ei ra nici.. de Barra do 
Corda em priorizar a saúde e o bem-estar dos cidadãos. A rele cia de ntratação para o 
interesse público é indiscutível, sendo um passo neces over  eficiência e eficácia 
na prestação dos serviços de saúde, assegurando a ndimento à população. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da p 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Referencia.  

encontra-se pormenorizada 
es, apêndice deste Termo de 

("46,  
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

40

(\ 4.1 A presente aquisição está prevista 
sob o código #44. 

n ontr tageies Anual referente ao exercício de 2026, 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solu considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra onnen em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste4 Refe 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

I. Fornecimento de combustíveis nas modalidades gasolina e diesel, conforme a demanda da frota de 
veículos. 

42. Regularidade no fornecimento, com capacidade  minima  de atender a 95% das solicitações diárias de 
combustíveis. 

.014 

3. Prazo de entrega máximo de até 24 horas após a solicitação, considerando dias úteis. 
4. Garantia de qualidade dos combustíveis fornecidos, atendendo ao padrão estabelecido pela ANP 
(Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustiveis). 
5. Emissão  dc  notas fiscais eletrônicas para todas as transações, assegurando a transparência c 
rastreabilidade do fornecimento. 
6. Disponibilidade de atendimento em horários compatíveis com a operação da frota, incluindo finais de 
semana e feriados, quando necessário. 
7. Provisão de informações sobre preços de mercado, com possibilidade de ajustes mensais, garantindo 
competitividade e economia para a administração pública. 
8. Capacitaçâo e treinamento oferecidos ao pessoal da Secretaria para a correta utilização e monitoramento 
da qualidade dos combustíveis. 
9. Compromisso com a sustentabilidade, mediante a possibilidade de fornecimento de biocombustiveis ou 
combustíveis menos poluentes, caso disponível no mercado. 
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7. DAS AMOSTRAS 

PIMP EITILIRA  

7.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021 

9. DA SUBCONTRATAÇAO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

"I‘kk  

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do e consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei 33, de I 1 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas içoe contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1. 0 objeto será entregue, após assinaa doontrato e conforme solicitação feita pela Secretaria 

solicitante. 

12.2. Os pedidos serão feito  co ecessidade da Secretaria, por meio da ordem de fornecimento 

emitido pelo Setor gos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. 

12.3. Caso não seja a na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogaç seja alisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.4. 0 cont to erá executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as  norm 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua  
in.  . e ta1oe parcial. 

12.5. sedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
em prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
as mediante simples apostila. 

nicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

onforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
12.7. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
12.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, da.s estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM 
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12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis ) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: JOAO  VICTOR  BELINO DA SILVA— Portaria IV 
130/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

12.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informan se for o caso, 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaç ara 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que ebs o 11 al  da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventu 

12.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da av pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento sumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução cont o nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais  pen , devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a 
responsabilização para fins de aplicação de sanç 
o art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agen 
conforme o caso. 

12.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar  re  
objetivos que tenham justificado a cont 
aprimoramento das atividades da 

12.16. 0 gestor do contrato deverá e 
formalização dos procedimentos 
fiscalização e t

oiti
gzstdo 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. tes da restnte contratação correrão à conta de recursos específicos 

to G da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

ssificação Lote 01: Secretaria Municipal de Saúde 

mentação pertinente ao setor de contratos para a 
ação e pagamento, no valor dimensionado pela 

nos termos do contrato. 

al co  informações sobre a consecução dos 
ventuais condutas a serem adotadas para o 

processo administrativo de 
o pela comissão de que trata 

setor com competência para tal,  

As despesas de 
consignados 
dotação ab .xo 

Unidade Orçamentária 
Fungãdki, X  
Sub-Função 

Projeto Atividade 
Classifico econômica 
Fonte de recurso 

02. Executivo 

1401— Secretaria Municipal de SaUde 

10-Saúde 

301- Atenção básica 

1010-Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025- Gestão da Secretaria De  Saida  
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

1500100200- Receita de impostos e transf. SaUde 

Classificação Lote 02: Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 
Função 

02. Executivo 
1901 —  Fundo Municipal de Saúde 

10-Saúde 
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Su b-Função 
Programa 1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/ 

Foco na Saúde 
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301- Atenção Básica 

• 

r\o‘ 

to,  

Projeto Atividade 2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  
Classificação econômica 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte de recurso 1600000000- Transf. SUS Bloco de Manutenção 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após ap ovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante a ento. 

111. 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. 0 abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da 

indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos 

fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado 

Município de Barra do Corda. 

14.2. 0 recebimento provisório será feito no ato do fornecimen 

da conformidade do material com a especificação  co  

proposta. 

14.3. 0 recebimento definitivo do objeto  sera  feito 40, inciso li, alínea b, da Lei 
14.133/21, no prazo de até 2(dois) dias contados a sentação da Nota/cupom fiscal, 

após a verificação da qualidade e  qua  nti do  mat consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado a ser lavrado pelo ervi. espon .vel pela fiscalização contratual. 

14.4. Na hipótese de a verificação a que se  refer anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-6 como reali o-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a  exec objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o t do  art.  14 • Lei n° 14.133,  dc  2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fisc e pertme A. parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidaç 

14.6. 0 prazo para ontratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administr te a ise prévia A. liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do receai tivo. 

14.7. 0 rece i ent ov rio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
se be em a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO 
15. alio  sera  feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante 
ferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, referente aos materiais 

omprovadamente entregues, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
15.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agencia e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com copia do contrato, copia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Unido, expedida por órgãos 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
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certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município; 

15.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

15.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 

15.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de Empe e do Contrato, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas  coin  outro CNPJ, mesmo de filiais da m,-iz. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 1 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CON1RATANTE se obriga a proporcionar à  CON  

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações  deco  
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alte 

16.3. Promover por meio  dc  servidor (es) especialmente 
representante para acompanhar e fiscalizar, ano 
relacionadas com a execução e determinando 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o 
referente à entrega do material objeto 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda 
materiais comprados, diligenciando n 
trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos 
atestadas pelo Setor Competente, 

16.7. Comunicar à CONTRADA, de 1 
material. 

enda às especificações contidas neste Termo de Referência, 
u cm parte, a execução  dc  qualquer objeto, sempre que a medida  

ão  responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
çamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

GAÇÕES DA CONTRATADA 
roceder a entrega dos itens adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 
do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
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cumprim 
trato; 

r oco encia relacionada com a entrega dos 
ue exigirem providências corretivas, como 

res; 
a secretaria solicitante, 

próprio todas as ocorrências 
o à regularização. 

o rigações da CONTRATADA 

4.13  

tod as condições 
ermo Contratual, 

ações das 

a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

ato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

16.8. Recusar qualqu 
bem como s 
for consid 

16.9. A CO  
CON  
Co 
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r.  TRABALHANDO PARA TODOS 

COM RESPRITO E CIDADANIAI 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à docume- ,"mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação  du  te toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execu do  it  eto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à  CON IRATANTE temp de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresen 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo 
Referencia e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de mo 
objeto deste Termo de Referencia; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fomecim 
anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pel 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da 
esclarecimentos que se fizerem nec s, bem 
determinações, desde que não sej 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da  CON  
da CON1RATADA pelo pe 
Referencia, nem por quaisque 
constatadas. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infr miniN

r
tivr nos termos da lei no 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada 
ialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

Naderd ser lavrado instrumento contratual que  sera.  de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
Para elaboração deste termo de referencia, foram observados as seguintes normas de regência: 

19. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e da outras providências; 

19.4. Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e da 
outras providências: 

19.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ard cessar nem diminuir a responsabilidade 
mento das obrigações estipuladas neste Termo de 
inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

prestando-lhe informações ou 
o atender as suas solicitações e 

m o estabelecido neste Termo de 

materiais, fornecendo os 

ermo de 

constantes do 

sem a prévia e expressa 

18.2. Inexec 
cont 

18.3. En o d ento da execução do objeto; 
18.4. ar na execução do contrato; 
18.5. e de modo inidõneo: 
18 . Co er fraude fiscal; 
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OMAR TEODO1 CURADO FLEURY 
SECRETARIO DE SAÚDE 

I0/2025-GAB  

PREFEITURA DE 

TRADALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
pelas Secretaria solicitantes. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 
penalidades legalmente estabelecidas. 

20.3. Encaminha-sc o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 
formalização da demanda solicitada. 
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EFEITURA DE 

irr 
TRABALHANDO PARA TODOS  
EON  RESPEITO E CIDADANIAI 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 310/2026 

ANEXO II 

AihN

ps.> 

 MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.9 310/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX 

CONTRATO ADMINIST 
BARRA DO  CORD  
MUNICIPAL DE XX 
XXXX, PARA XXXX.  

0 MUNICIPAL DE 
10 DA  SECRETARIA  
SA XXXX SOB CNPJ n.2  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXX 
representado pelo(a) Secretário(a) Mu 
XXXXXX e RG n.2  XXXXX, residente 
CONTRATANTE,  e do outro lado 
representada por seu XXXX o Sr(a 
CONTRATADA,  resolvem ce 
decorrente da licitação n 
ADMINISTRATIVO n. 
regulamentada pelo 
n.°- 67, de 09 de 
cláusulas e condi 

A/MA, através da SECRETARIA 
CNPJ sob o n.2  XXXXXXXX, neste ato 

, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.2  
de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
sob CNPJ n.2  XXXXX, sediada na XXXX, 

F n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
te Termo de Contrato Administrativo para XXXX,  

GAO  ELETRôNICO n.2  X-X/20XX e do PROCESSO 
fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021,  

al  n.2 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes 

a empre 

CLAUSU -DO OBJETO 

ntrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.9  
conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e  

ravel  do edital. 

1.1 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 
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PREFEITURA DE 

‘DICOU 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

4.1 A CONTRATANTE em c srimento disposto na presente clausula pagará à 
CONTRATADA pelo fo 
(...extenso...); 

do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 

4.2 0 valor acima 
contratado d 

estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
uantitativos efetivamente fornecidos. 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição • Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX e seus Anexos e a Proposta da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.2 1 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) d 
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equiv 
Técnico;  

ós  o recebimento da 
indicado pelo Fiscal 

3.2 0 fornecimento a ser prestado estará sujeito A va ão  onforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidadcurso su preço de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legal 

CLAUSULA QUARTA — DOS  PRE  

4.3 0 cronq.j1j dbolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 N a estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

ta , previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
utros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLAUS LA  QUINTA  — DO FATURAMENTO E  PAGAMENTO  

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do fornecimento, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
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v) 0  pa to deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
cor da pela CONTRATADA. 

PREFEITURA DE 

elaftlqft,  

TRABALMANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

Ativa da Unido, assim como a regularidade das contribuições previdencidrias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da emp sa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou icíI do 
licitante; 

D iltos ou 
a, expedida 

ndo a laridade para 
itiv com efeitos de 

nicipio do domicilio 
Fazenda Municipal, da 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa A ati 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante,  comp  
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou C 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município,  ex  
ou sede do licitante, comprovando a regularid 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Si s do S - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovan lar ade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhi meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida  lo  Tribunsenor do Trabalho; 

I) Outros que sejam n sá  a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal e era r a esentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedênc.  , da ta do gamento; 

5.2 nto será efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
igação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

cia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos necessários 
A plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a 'Mica remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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TRAISAtHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOADANiAl 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX =  Percentual da  tax  

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDAD 

6.1 0 prazo de garantia dos objetos fornecidos  sell  a 
do Termo de Referência, observando-se, no que 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Co 
refere A garantia legal e A responsabilida vicio  

mente fixado no item 4 
sigões da Lei n° 8.078, de 

r), especialmente no que se 
ualidade ou quantidade que os 

torne impróprios ou inadequados ao  con e se destinam; 

6.2 A CONTRATADA responderá a do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras  con  tidas 

6.3 0 fornecimento em desaco 
pela CONTRATANTE, 
as especificações  co  
sendo de sua 
inclusive  qua  

as isposições do presente contrato será recusado 
RATADA providenciar substituição de acordo com 

I do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
nsa ilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 

o de entrega. 

CLAUSULA É A DELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 e xecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
es de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 

Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.0  92, IV, VII e XVIII, da 
1 n.2  14.133, de 2021.  

CLAUS  I A OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os pregos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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WI.  TRADALHANTY0 PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDAOANiAl  

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-j ocorrerá a 
preclusão do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do dir •to 
pedido for formulado depois de exti o  con  

se o 

11.1 decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
onsignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

0/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
NTE: XXXXXXXXXXXX 
OGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA DE 

8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, e e observará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros i dos a tir da data do 
orçamento estimado (XX/VC/20/00 e s do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

a Administração poderá 
ente, mediante comprovação 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeir 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legis 
documental e requerimento expresso do tado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRESCI SAES  

9.1 0 objeto do contrato gerado pel te licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previ no artig 1252  da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZ — DA NTRATO 

10.1 A CONTRATA não era ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSUL — OTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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12.4 A prorrogação de 
aditivo; 

a ser promovida mediante celebração de termo 

 

PREFEITURA DE 

  

bHre. 

r•t ,̀- 
TRABALHANO0 PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e  tell  vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma .res dos 
fornecimentos tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a e iç do trato, com 
informações de que os fornecimentos tenham si esta egularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escr 
interesse na realização do forneciment 

12.1.4 Haja manifestação expressa do cont 
prorrogação; 

inistração mantém 

informando o interesse na 

12.1.5 Seja comprovado que mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem dir ito subjet rorrogação contratual; 

12.5 Nas  event rrog es contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortiz • do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos os como condição para a renovação; 

12.6 0trna oderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
eclaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

ico, observadas as abrangências de aplicação. 

CLA A REZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Gestor de Contratos o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX), 
Fiscal Técnico o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX) e Fiscal Administrativo o Sr. XXX 
(Portaria n.° XX/20XX), para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. 
Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 
responsabilidade; 
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13.1.7 Fiscalizar a obrigação da  CON  
do contrato, e compatibil 
habilitação e qualifi 
cumprimento das obriga 

A de manter, durante toda a execução 
brigações assumidas, as condições de 

na licitação, bem como o regular 
alhistas e previdencidrias.  

CLAUSULA QUATORZE —D FO  TUITO OU DE FORÇA MAIOR 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
C014 RESPEITO E CIDADANIAI 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A exectiçã• o-  contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do fornecimento; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias de da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a *cação fornecimentos 
já efetuados, emitindo a competente halo.  • -o a o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas 
competente da Administração, se neces ecer de especialistas; 

14.1 Quaisquer atra cu imento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições d ela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludente idade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de fo de que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contr. to: 

Nde. 0 

TADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
e aso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
orrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 

14.1; 

.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 
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PREFEITURA DE 

BIEM1 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDAOANIAI 

15.1  Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,  so  produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 90 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a e ntrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as diçõ e habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECU 

18.1 Não haverá exigência de garantia de exe  ão  par. . sente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTERA 

19.1 Eventuais alterações contratua 
seguintes da Lei Federal n.° 14.13 

e-ao pela disciplina dos artigos n.2  124 e 
21; 

19.2 A CONTRATANTE 
objeto deste cont 
consideradas v 

19.3 A CONT 
acrésci 
cinc 

modificações, acréscimos ou no fornecimento do 
u', após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

oh igada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

valor inicial atualizado do contrato; 

odificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Clausula 
rta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido prego. 

19.4 erações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.° 132 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 
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PREFEITURA DE 

• CLÁUSULA VINTE VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E  CON.  N ADA  

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecim to do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, r  on do 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, cau P ura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

TRADALKANDO PARA TODOS  
CON SPEITO E CIDADANIAI 

IT) 

azo máximo 
ministrativa 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONT 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste c 
desempenho das obrigações pactuad 
a CONTRATANTE, o objeto de for 
contratada; 

m de atender ao bom 
ADA obriga-se a entregar 

lar na mesma quantidade  

20.1.5 Fornecer o objeto menci 
conformidade com 
CONTRATANTE e espec 
integrante desteS strumen  

la  Primeira, objeto deste contrato, em 
recomendações expedidas pela 

constantes de sua proposta, que fará parte 

es  
20.1.6 A CONT 

especifi  
e a fornecer o objeto licitado de acordo com as 

na Ata de Registro de Preços; 

20.1.7 C egraiWente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
as normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
a Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 

ao poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
• 

20 TANTE obriga-se a: 

.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 
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21.1.4 Quando as multas aplicadas 
estimado do contrato devida 

21.1.5 Recusa na substituig5 

em 2 (vinte por cento) do valor 
tado; 

tos, rejeitados pela CONTRATANTE. 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIAI 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou 
seguintes casos: 

CON TE,  
nos  

21.1.1 lnadimplemento de qualquer cláusula deste contr t \

iiir 

 

insolv 
4
S:5 's u *ssolução judicial 21.1.2 Falência ou recuperação judicial, 

extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferên o ou cial, do presente contrato; 

OU 

21.2 Ocorrendo rescisão do c. 'trat 
a CONTRATANTE o  dire  
pago, que esteja  so  
quem entender 
CONTRATAD 

o por implência da CONTRATADA, fica assegurada 
imiti -se liminarmente na posse do fornecimento já 

poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a 
mente de qualquer consulta ou interferência da 

21.2.1 o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
C T TE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 

entos já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da  
dim  • lência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As 

rtâncias já recebidas; 

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 
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21.6 0 termo de extinção, sempre que 

PREFEITURA DE 

I. is A „„, 

.„ • TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANiAl  

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data dé. iversdrio do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele e ipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n. 37 cLei 
Federal n.0  14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurado 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.0  
14.133, de 2021; 

o e 

Federal n.° 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da  fin trutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringi e de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mu pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formaliz para alteração subjetiva 

recedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos  con a cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos paga os já ef tuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indeniza 

21.7 A extinção co  ato configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
111 econômi , hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizat e artigo n.Q 131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.8 ame o dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 

21.9 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
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TRABALHANDO PARA TODOS  
EOM  RESPEITO E CIDADANIAI 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.2  121, § 3°, I, e artigo n.° 139,111, b, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

valor proiontJ ao 21.11.20s valores das Notas Fiscais correspondentes em 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham 
fornecimentos objeto do contrato, deduzindo o resp 
ao contratado, conforme artigo n.° 121, §32, inciso I 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

po parte do 
pagamento 

a execução dos 
agamento devido 

n.2  14.133, de 2021; 

21.13.1 Nos casos de obrigação de p ento ulta pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser  exec  .da, 'nforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.2  14.133, de 20 ue rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houve - sade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração os termo , .rtigo n.° 139,1V, da Lei Federal n.2  14.133, de 

2021, reter os ' 'tuais réditos existentes em favor do contratado 
decorrentes co  

tflte caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
forme artigo n.2  14, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.14 0 contrato po 
natureza té 
do órgd 
função na  it  

CL  US fE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 artes deverão cumprir a Lei n.2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
os os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.2  62  da LGPD; 
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- e  cob  

dados obtidoi fo as' hipóteses 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados , requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadore 
dos deveres da presente cláusula, permane 
garantir sua observância; 

dos o cumprimento 
mente responsável por 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar dili " 
devendo a CONTRATADA atender  pr  
formulados; 

ara a o cumprimento dessa cláusula, 
te eventuais pedidos de comprovação 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOACIANIAI 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias fiteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.2  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.2  16 da L D, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação s. .fi de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e nto 
não prescritas essas obrigações; 

22.9 A CONTRATADA deverá presta o fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisq r  inform acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quant entual escarte realizado; 

22.10 Bancos de dados 
que se propo 
virtual  con  
(LGPD, a 
de res  son  

artir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
ar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

egistro individual rastredvel de tratamentos realizados 
om cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

14

ft 

 0.1 re  idos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato \  
in • perdvel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

s hipóteses previstas na LGPD. 

22.1 ntrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 19, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar raçãlsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução d 

   

 

PREFEITURA DE 

 

TRARAtHANDO PARA TOROS  
CON  RESPEITO E CICIAOARIAI 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A 
Administração ou ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao 
interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa A inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da coAra Wrntivo 
justificado; 

23.1.7 Comportar-se de modo inidõneo ou comr fi.i.e de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto n .- 5- da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado q co  r nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertênci ratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre o se ti icar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo d ei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

ar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.2  156, § 4°, 
deral n.° 14.133, de 2021); 

4\

4444, 

 .3 claração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", 1', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, §52, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
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23.2.4.2 

23.2.4.3 

23.2.4.4 

23.2.4.5 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garan 

Compensatória de 1,0% (um por cento) sobr 
contrato, no caso de inexecução total do obj 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias 
promover a extinção do contrat 
cumprimento irregular de suas cl 
I do artigo n.° 137 da Lei n. 14. 

dA
r a 

si 

 
s 

1. 
 for e dispõe o inciso , 

r de primento ou 
nistração a 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Co 
obrigação de reparação integral do dano causad 
n.° 156, §92, da Lei Federal n.° 14.133, 1; 

1, em hipótese alguma, a 
RATANTE, conforme artigo 

23.4 Todas as sanções previstas  nest  
com a multa, conforme artigo  

era() ser aplicadas cumulativamente 
ei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicag"• da multa facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dia , con  o da data de sua intimação, conforme artigo n.° 
157, da Lei era 33, de 2021; 

23.4.2 Se 
pa 

a ap da as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do  
even  almente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
a desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
da judicialmente, conforme artigo n.2  156, §8°, da Lei Federal n.° 

de 2021; 

lamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
olhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.5'aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.2  158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.2  156, §12, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 
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PREFEITURA DE  

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrid 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Feder 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração P' 
tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
competente definidos na referida Lei (artigo n.2  159 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO p 
utilizada com abuso do direito para facilitar, 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provoc 
todos os efeitos das sanções aplicada 
administradores e sócios com podere 
ou A empresa do mesmo ramo c 
direito, com o Contratado, ob 
defesa e a obrigatoriedade de  an  
Federal n.2  14.133, de 20 1; 

2021, 
m sejam 

e julgados 
1 e autoridade 

onsiderada sempre que 
imular a prática dos atos 

ao patrimonial, e, nesse caso, 
ssoa j "ica serão estendidos aos seus 

inistração, A pessoa jurídica sucessora 
coligação ou controle, de fato ou de 

e dos os casos, o contraditório, a ampla 
'dica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 

23.9 O CONTRATANTE 
de aplicação da 
por ela aplica 
e Suspensa 
âmbito 
de 2021, 

ra, máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data  
info  ar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
s de • ublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 

no astro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
utivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.2  14.133, 

23.10 A ng Illiks

se 

 de pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
cita u tratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei 

ra 14.133, de 2021; 

23.1 é itos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
inistrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

execução do objeto pe ente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em  caso  de di  onfissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Paptal-Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.2  94 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura de co  ato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e_do tos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhec 
especificações técnicas, dos documentos e demais condiçoe 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhec.  
se  de responsabilidade pela execução incorreta do 

com eensão das 
s, não podendo, 

esmos, para isentar- 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela  CON quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em 1, importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direito ndo ONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declaraço e desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ltar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecida e docu ento farão parte do contrato, visando à correta 

anexos e o ntr pre  ecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA N — DO FORO 

110,i
st 

 te ntratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA,  
ún  a expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

est s decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assi or  estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir mam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
isww.barradocorda.ma.gov.br  
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RG/CPF: RG/CPF: 

PREFEITURA DE 

TRABA‘HANDO PARA TODOS 
COT4 RESPEITO E CIDAOARIAI 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
ssww.barradocorda.ma.gmbr 



$`4'40sTop 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PREFEITURA DE 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

ANEXO  III  

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPO 
INTEGRALIDAD  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XX/20XX. 

Prezado(a) Senhor(a), 

OS  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREEN 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

EENDE A 

A (nome da 
por seu/sua (cargo) 

 e de CPF n.° 
integralidade dos  cu  to 
Lei Federal n° 14.  

inscrita no CNPJ n.°.  representada 
portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
mento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da 

1.  

( ), de de 20XX. 

e, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

( ),  de de 20XX. 

e, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V  

Ns),  
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADO 

*41 P'SP*11*Ir  
DOS 

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRA  

A (nome da empresa) 
por seu/sua (cargo) o(a) a) 

 e de CPF n.2  
celebrados com a Adminis 
máxima admitida para 
conforme disposto no da  

nscrita no CNPJ n.g. , representada 
portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

ECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
ujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 

dramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
ei Federal n.2  14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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por seu/sua (cargo)_ o(a) Sr.(a)  ador(a) da Carteira de Identidade n.2  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) no CNPJ n.9. , representada 

e de CPF n.°  

I. DECLARA, que não empreg 
insalubre e não emp 
Constituição. 

ezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da  

Ressalva: emp 
(Observaçã 

II. DEC 
3°d 

nor, ärtir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
rmativo, assinalar a ressalva acima). 

ue a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
e -ntar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

ue possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
o Pregão Eletrônico n.° XX/20XX , estando ciente de todas as exigências 

as ao mesmo, conforme artigo 63°,1, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

III. D 

PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDACIANIAI 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

ANEXO VI 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA  

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
632, IV, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

V.  DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 679, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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de 20XX.  

(nome,  carg 
em pap 

representante legal da proponente, 
a empresa, devidamente identificado) 

PREFEITURA DE 

TRADALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDAOANIAI 

VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

LARA VIII. DEC que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEI); jill11144111P»°>  
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em om o artigo 30, § 4°, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das  SA que oderdo ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo digo Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
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PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA! 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/2010i 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 310/2026 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX  °VC,  possui 
XX (XX) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por mi essoa. 

4\

fr

<SSr 74*  

Barra do Corda/MA, XX de XX de 20XX. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: SECRETARIA DE SAÚDE/ BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

P roc ossu ft" 34'0  

C PL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 310/2026/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas Artigo 53, § 1° Inciso II e  III  da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 
trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível para abastecimento da frota 
de veículos da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA em 
deslocamento intermunicipal com destino a São Luis-MA, submetendo todo o processo, 
respectiva minuta do contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão 
de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em 
aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 25 de fevereiro de 2026. 

OMAR TEOD CURADO FLEURY 
Secreti o de Saúde 

1O/2O5-GAB 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 310/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

Ref:  Analise de Minuta de Edital de Pregôo Eletrônico n° /2026. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM 

DESLOCAMENTO INTERMUNCIPAL COM DESTINO A  

SAO LUIS-MA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 

14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

I - PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de  combustive/  para abastecimento da frota 

de veículos da secretaria municipal de Saúde do Município de barra do 

Corda-MA em deslocamento intermunicipal com destino a São Luis-MA, por 

meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na 

Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, 

6ct  
\i‘t9\60c  

Da.kct ‘11,k \:NC:\t  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/Ii/IP41"1".  
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com c p L. 

Termo de Referência, a portaria de designação do Agente de contratação 

e da equipe de apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica , após a 

instrução processual interna, por meio de vários atos exarados (pesquisas 

mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, declaração 

orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus agentes 

públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à legalidade tão 

somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente jurídicos, pelo 

Agente de Contratação deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 274.600,00(duzentos 

e setenta e quatro mil e seiscentos reais) e o órgão assessorado declarou que 

o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II -  DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

0 artigo 194 da Lei de Licitações e contratos n° 14.133/21, estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a Lei 14.133/2021 possui 

aplicabilidade imediata, restando apenas a necessidade de observância dos 

seguintes requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame .ç  A . 
•Xts", a  

op.  cp. .
ç.e
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Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei de 

14.133/2021. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na Lei de Licitações n° 14.133/2021, 

assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita consonância 

com a Lei n°14.133/2021.  

III-  DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica  "in  
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
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orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vincula nte, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

DA ANALISE JURIDICA 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do Agente de Contratação 

(a) designado (a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros 

da CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar  err 
• -,„,9 
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conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme  art.  37, caput, abaixo transcrito:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, sendo vejamos:  

Art.  18. [...] § 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ill - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto  el  
capacitagdo de servidores ou de empregados para fiscaliz44't 
e gestão contratual; 

a 
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do Agente 

de contratação e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de pregos, extinção do contrato e sanções 
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aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n°14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de pregos, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei de Licitações n° 

14.133/2021, para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:  

"Art.  25. 0 edital deverá  confer  o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, Ci 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

prego, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, sendo vejamos. 

Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei n°14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e  

-Vs bp  ima  wo. ,  
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usualmente encontrados no mercado,  of.  o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da Lei 14.133/2021, razão pela qual conclui-

se pela aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a 

observância desde j6 das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias 

úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 

55, inciso I, alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orieniador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 27,7* fevereiro de 2026. 
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PORTARIA  N° 28/2025 — GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

• RESOLVE 

Art.  1° NOMEAR, DAIANA VITOR DA SILVA, CPF n° 053.369.643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA.  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

De-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 03 de janeiro de 2025. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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CGM 
CONTROLADORIA , 
GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 310/2026 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM 

DESLOCAMENTO COM DESTINO A  SAO  LUÍS- 

MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE DA FASE 

INTERNA PELA CGM DE BARRA DO CORDA-

MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2 310/2026,  que 

tem como interessado a Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO COM DESTINO A  SAO  

LUÍS-MA,  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem  co 
 ttkP,k,010S*5 
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• 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem  el  despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 310/2026; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SAÚDE; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Portaria n° 548/2025 - Designando agente de contratação, equipe 
ov— e pregoeiro do Município; 

'CS 01'1,0 
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• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa realizada através de cotação de três empresas com estimativa do 

valor em R$ 274.600,00 (duzentos e setenta e quatro mil e seiscentos reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade 

jurídica. 

11.11- ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, 

possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas no mercado. 

Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021:  

Art.  29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o  art.  17 desta Lei, adotando-se o pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade  

que possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de  

especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de serviços 

 

técnicos especializados de natureza predominantemente inte tual 
1,0 . ,- 

e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de eng: mot,  
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de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do  art.  62  desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho 

e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da • modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados 

e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua:  

• Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Sob a Óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem 

conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem 

com as exigências trazidas pelo dispositivo retro.  

III -  CONCLUSÃO  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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Este é o parecer, s.m.j. 

arra do Corda - MA, 04 de março de 2026.  

Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 

e  

Considerando to do o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente, declaro CONFORMIDADE 

REGULAR do processo, devendo este ser encaminhado a autoridade competente para que autoriz-

o prosseguimento do feito. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Artigo 20- Esta portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO-ACi3 R DE 
Prefeito do municipio de Barra do C-5?(Ja — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06,769.798/0001-17 

*NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
comsssAo DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA —MA 

O PREFEITO MUNICIPAI DE BARRA DO CORDA. ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA. no uso de suas atnbuições 
legais. conferida pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE  

Artigo 10  - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA COMES. inscrito no CPF sob o 
n° 609 417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda MA 

Scannd viit» 

CamScanner. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  LUÍS-MA. 
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PREAMBULO 

• 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.° 548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, sob o n.° 
020/2026, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com finalidade de 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  LUÍS-MA, conforme especificações e quantitativos 
deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITA BARRA DO  
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço • www.licitabarradocordama.com.br. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia 19 de março de 2026 As 10h:00min 
(dez horas), no sitio www.licitabarradocordama.com.br. Outras informações: 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
NA() POR ITEM TERMO DE CONTRATO 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
Dia OS de março de 2026. 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 19 de março de 2026. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 19 de março de 202026 às 10h:00min (dez horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

IMPUGNAÇÕES 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, ate 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública 

REFERÊNCIA DE TEMPO Para todas as referências de tempo será observado o 
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horário de Brasilia/DF e, dessa forma, seq? r 
sistema eletrônico e na documentação relatira-go certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Educação 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e 
deverão respeitar o INTERVALO MiNIMO de R$ 0,01 (um 
centavo). 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 
os lances 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

• Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. • 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
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BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL COM DES13NO4 SÃO 
LUÍS-MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, 
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa 
a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do • presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 274.600,00 (duzentos e setenta e quatro mil e 
seiscentos reais); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.-9. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

• 2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou cplbdc25@gmai1.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) às 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia 19 de março de 2026 As 
10h:Omin (dez horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
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2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia 19 de março de 2026 As 
10h:00m1n (dez horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providencias ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, • conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

• 4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006; 
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5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas'd eno 

porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

S.S. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.2  6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 
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5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será tambOsi,, o ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisic*rou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo ás seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
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5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

• 5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

• 
7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATóRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETIONICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração d 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;  

stun. • 
ekistros  tão  

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do objeto (s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. E responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n.2  123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO H); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n." 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO H). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referencia, conforme artigo 59 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 
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11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mil-limo de diferença de 
valores de R$ 0,01 (um centavo)  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa 
aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço e aqueles cujas propostas estejam ate 10% (dez por cento) acima da menor 
proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar 
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais 
prorrogações; 

11.10.1. Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos; 

11.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo 
dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que 
um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão; 

11.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no 
subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente 
sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo 
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lances intermediários; 

11.10.4. Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão 
pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e 
divulgará a ordem final de classificação dos lances; 

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação A segunda 
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela 
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a 
definição das demais colocações; 

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
a apresentar lances intermediários para nova classificação. 

1 1.1 1. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 vinte 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

• 

• 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os  &lilies'  a primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 4S da Lei .Q6mplementar 
n.2  123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; • 12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.2  123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; • b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
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b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decçeto 
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Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ã adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação ã 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprego, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os  preps  unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar prego final superior 
ao prego máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente prego global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,111 e § 32, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do preço e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-6, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 
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13.5.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 1 Si, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.2  
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara Thabilitagao 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários A confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone,  e-mail  
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão 
encaminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
ofertado; 

14.3.4. Pregos unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados â 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 
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14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

• 15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável,p.- Prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação 
previamente A sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal, A qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(ões) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 
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17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2  
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
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17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual -  MET:  Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.2  10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização par 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e A Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto A Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
A Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG = 

PC + PNC 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do Ultimo 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
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Contábeis. Caso Caso o memorial não seja apresentado, o goeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido mínimo, 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.2  8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.2  2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo 
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17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 42  do artigo 69 da Lei Federal n.2  14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.1.1. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.15.2. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em 
característica com o objeto da licitação, através de Declaração/Atestado 
expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando que o licitante fornece ou forneceu objeto compatíveis com o 
objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados genéricos sem 
especificar os itens. A(s) Declaração(i5es)/Atestado(s) deverá(ão) ser 
apresentado(s) em papel timbrado da entidade, em original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representantes  re  
quem o(s) expediu, com a devida identificação, conforme preceitua o artig 
42, II, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 
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17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n2  14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV); 

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.2 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO V); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VI). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1.  Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mil-limos previstos no artigo 654, § 1° 
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.2  123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 
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17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

II° 17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 

18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03  (tees)  dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do termino do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As pegas 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 
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18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.2  14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.2  14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.° 
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
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saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-6 de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1. 

20.1.2. 

20.1.3. 

20.1.4.  

Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 22  (segunda-feira) a 62  (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
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do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar  ern  PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 12, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia  ail  anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

22.1. Deverá ser seguido os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal; 

22.2. Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para 
formalizar sua solicitação de inclusão no Cadastro de Reserva, enviando uma 
manifestação expressa para o  e-mail  cplbdc25@gmai1.com; 

22.3. A formação de Cadastro Reserva vincula o(s) licitante (s) ao(s) preço (s) da proposta do 
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do 
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes; 

22.4. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do 
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos 
termos fixados no edital do certame; 
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22.5. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certa e para seleção 
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios 
indicados no item anterior. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certa me; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

23.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

23.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

23.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

23.1.5. Fraudar a licitação; 

23.1.6. Comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento' 

23.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

23.2. Com  fulcro na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
previa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133, 
de abril de 2021: 

23.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preços: 

23.2.1.1. 0 cancelamento do Registro de Preços, poderá se dar por ato 
unilateral e escrito da Administração, quando: 

23.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de 
pregos; 

23.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

23.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na 
hipótese deste se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado; 

23.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 

23.2.1.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

23.2.2. Advertência: 

23.2.2.1. Advertência pelo atraso de ate 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

23.2.3. Multa: 

23.2.3.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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23.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de prego decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

23.2.3.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 24.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

23.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.3.3.2.  Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 162  a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 24.2.3.3.1; 

23.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 24.2.3.1 cumulativamente a este; 

23.2.3.3.4. 0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

23.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
"subitem 24.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido deste item; 

23.2.3.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

23.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

23.2.4. Impedimento de licitar e contratar e: 

23.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo de ate 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

23.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, 
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funcionamento dos serviços p6 s ou ao 
interesse coletivo; 

23.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

23.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

23.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

23.2.4.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

23.2.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.2.5.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

23.2.5.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

23.2.5.1.3.  Comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

23.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

23.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

23.2.5.2. A sanção estabelecida no item 24.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao 
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§ 9° do artigo 156, da Lei Federal n.2  14.133, de 
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23.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

23.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimação; 

23.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 
24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

23.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 
24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação 

23.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir 

23.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

23.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
fiteis, contado do seu recebimento 
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23.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida ate que haja uma decisão final da autoridade competente 

23.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

24. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

24.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

25. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

25.1. Após a Ata de Registro de Pregos, em sendo realizada a contratação, será firmado no 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

25.2. 0 adjudicatário terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

25.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias fiteis, a contar da data de seu recebimento; 

25.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

25.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

25.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

25.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.2 14.133, de 2021; 

25.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

25.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
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no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e reconhe4t, LI__'.'r.efros da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

25.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

25.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

• 
25.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 

que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

25.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do Contrato; 

25.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e 
posterior os demais licitantes para, após a verificação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, assine o Contrato. 

26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

26.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do • fornecimento(s) do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Lote 01: Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub-Função 
Programa 

Projeto Atividade 
Classificação econômica 
Fonte de recurso 

02. Executivo 
1401 - Secretaria Municipal de Saúde 
10-Saúde 
301- Atenção básica 
1010-Expansão e Melhoria Infraestrutura da 
Saúde 
2.025- Gestão da Secretaria De Saúde 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
1500100200- Receita de impostos e transf. Saúde 
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Classificação Lote 02: Fundo Municipal de Saúde 
02. Executivo 

1901 - Fundo Municipal de Saúde 
10-Saúde 
301- Atenção Básica 
1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde 
c/ Foco na Saúde 
2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  
3.3.90.30.00- Material de Consumo 
1600000000- Transf. SUS Bloco de Manutenção 

Unidade Orçamentaria 
Função  
Sub-Função 
Prog rama 

Projeto Atividade 
Classificação econômica 
Fonte de recurso 

28. 

29. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

29.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

30. DAS OBRIGAÇÕES 

30.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

31. DO PAGAMENTO 

31.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

32. DISPOSIÇÕES FINAIS 

32.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

32.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

32.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

32.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
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observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

32.5. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

32.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

32.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

32.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

32.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 

32.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 

32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

32.17. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  
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33. DO FORO 

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, XX de XX de 20XX. 

OMAR TESo CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

10/2025-GAB  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 1CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANI A! 

PREFEITURA DE 

ob  

•;;I‘ 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 020/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 

• 1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA em deslocamento intermunicipal 
com destino a Sio Luis-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades As quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 274.600,00 (duzentos e setenta e quatro mil e 

seiscentos reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

• 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 - SECRETARIA 

Item Descrição Und. Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 GASOLINA LITRO 20.000,00 RS 6,96 139.200,00 
Valor Total RS 139.200,00 

Lote 02— MEDIA COMPLEXIDADE 

Item Descrição Und. Quant. R$ Unid. R$ Total 

I  OLEO  DIESEL SIO LITRO 20.000,00 R$ 6,77 135.400,00 
Valor Total R$ 135.400,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 274.600,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de uma pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível é 
essencial para garantir o pleno funcionamento da frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Barra do Corda-MA. Essa frota desempenha um papel vital na 
realização de deslocamentos intermunicipais, especialmente com destino a  Sao  Luis-MA, 
onde são prestados serviços de saúde cruciais para a população que depende dos atendimentos 
médicos e outros serviços essenciais. A manutenção da mobilidade da frota é fundamental 
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para assegurar que os pacientes sejam transportados adequadamente, que eq s de saúde 
realizem suas atividades e que insumos e medicamentos sejam levados a comunidades que 
requerem atenção médica. 

0 objetivo dessa contratação é garantir um fornecimento continuo e eficiente de combustível, 
que permita à Secretaria Municipal de Saúde operar sem interrupções. A aquisição regular de 
combustível possibilitará o atendimento is demandas emergenciais de saúde, que muitas vezes 
não podem ser previstas e exigem agir rapidamente para salvar vidas. Além disso, fornece a 
segurança necessária para o planejamento das rotinas operacionais da saúde pública 
municipal. 

Por fim, o impacto da não realização da contratação poderá ser desastroso, pois poderá resultar 
em atrasos e inadequações nos atendimentos, afetando diretamente a qualidade dos serviços 
prestados à população. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento de combustível não só atende As normas vigentes estabelecidas pela Lei 
14.133/2024, como também reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda em priorizar a saúde e o bem-estar dos cidadãos. A relevância dessa contratação para o 
interesse público é indiscutível, sendo um passo necessário para promover eficiência e eficácia 
na prestação dos serviços de saúde, assegurando a continuidade do atendimento à população. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1 A presente aquisição esta prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código #44. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

1. Fornecimento de combustíveis nas modalidades gasolina e diesel, conforme a demanda da frota de 
veículos. 
2. Regularidade no fornecimento, com capacidade  minima  de atender a 95% das solicitações diárias de 
combustíveis. 
3. Prazo de entrega máximo de até 24 horas após a solicitação, considerando dias Ateis. 
4. Garantia de qualidade dos combustíveis fornecidos, atendendo ao padrão estabelecido pela ANP 
(Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis). 
5. Emissão de notas fiscais eletrônicas para todas as transações, assegurando a transparência e 
rastreabilidade do fornecimento. 
6. Disponibilidade de atendimento em horários compatíveis com a operação da frota, incluindo finais de 
semana e feriados, quando necessário. 
7. Provisão de informações sobre preços de mercado, com possibilidade de ajustes mensais, garantindo 
competitividade e economia para a administração pública. 
8. Capacitação e treinamento oferecidos ao pessoal da Secretaria para a correta utilização e monitoramento 
da qualidade dos combustíveis. 
9. Compromisso com a sustentabilidade, mediante a possibilidade de fornecimento de biocombustiveis ou 
combustíveis menos poluentes, caso disponível no mercado. 
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7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1. 0 objeto será entregue, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria 

solicitante 

12.2. Os pedidos serão feitos conforme necessidade da Secretaria, por meio da ordem de fornecimento 
emitido pelo Setor De Compras/Serviços da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. 

12.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.4. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

12.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.7. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA— Portaria n° 
130/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

12.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.14. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

12.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

12.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

1111 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Classificação Lote 01: Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub-Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação econômica 

Fonte de recurso 

02. Executivo 

1401 — Secretaria Municipal de Saúde 
10-Saúde 
301- Atenção básica 
1010-Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025- Gestão da Secretaria De Saúde 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

1500100200- Receita de impostos e transf. Saúde 

Classificação Lote 02: Fundo Municipal de Saúde 

02. Executivo 
Unidade Orçamentária 1901 — Fundo Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde 
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Projeto Atividade 2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  

Classificação econômica 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

Fonte de recurso 1600000000- Transf. SUS Bloco de Manutenção 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. 0 abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço 

indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que apresentarem ordem de 

fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela Secretaria de Saúde do 

Município de Barra do Corda. 

14.2. 0 recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação 

da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na 

proposta. 

14.3. 0 recebimento definitivo do objeto será feito na forma do  art.  140, inciso II, alínea b, da Lei 

14.133/21, no prazo de ate 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 

14.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine 6. parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 
14.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

14.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. 0 pagamento será feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, referente aos materiais 
comprovadamente entregues, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

15.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agencia e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, expedida por órgãos 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
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certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município; 

15.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

15.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 

15.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato,  
!lac)  se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
referente h. entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar 6. CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda is especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 

1110 

for considerada necessária; 
16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega dos itens adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, is suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 
do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A. Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
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17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, n as as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência i CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da  equine  encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 
18.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.5. Comportar-se de modo inidaneo; 
18.6. Cometer fraude fiscal; 

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
19.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
19.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados is seguintes normas de regência: 
19.3. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e  di  outras providências; 
19.4. Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e  di  
outras providências; 

19.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
pelas Secretaria solicitantes. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o As 
penalidades legalmente estabelecidas. 

20.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 
formalização da demanda solicitada. 

Barra do Corda - MA, 4 de fevereiro de 2026. 

OMAR TEODO CURADO FLEURY 
SECRETA 0 DE SAÚDE 

10/20 5-GAB  
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 020/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 310/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n.9  020/2026. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.2  
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.2  XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo (a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.2  
XXXXXX e RG n.2  XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.9  XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.2 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.2  67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.9  
X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 
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1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX e seus Anexos e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em ate 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal 
Técnico; 

3.2 0 fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou  prey)  de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0  prey)  pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do fornecimento, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
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Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdehciarias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

O Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de  preps  ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos necessários 
ã plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATA rid()  tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 0 prazo de garantia dos objetos fornecidos será aquele expressamente fixado no item 4 
do Termo de Referência, observando-se, no que couber, as disposições da Lei n2  8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), especialmente no que se 
refere A garantia legal e A responsabilidade pelo vicio de qualidade ou quantidade que os 
torne impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam; 

6.2 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PREGÃO; 

6.3 0 fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado 
pela CONTRATANTE, cabendo A CONTRATADA providenciar substituição de acordo  corn  
as especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLAUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2  92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (uni) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este,.oh_se a a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (XX/XX/20XX), nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.2  1252  da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSULA ONZE — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
fornecimentos tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os fornecimentos tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do fornecimento; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Gestor de Contratos o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX), 
Fiscal Técnico o Sr. XXX (Portaria n.2  XX/20XX) e Fiscal Administrativo o Sr. XXX 
(Portaria n.-9  XX/20XX), para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. 
Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 
responsabilidade; 
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13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do fornecimento; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos 
já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

CLAUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1  Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só  pros  Uzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.2  8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.° 124 e 
seguintes da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta 5 CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do prego pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.2  132 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.2  136 
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 
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CLAUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONT ADA/ 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecimento do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar 
a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade 
contratada; 

20.1.5 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes na Ata de Registro de Preços; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 
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20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos fornecimentos, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do fornecimento já 
pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a 
quem entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
fornecimentos já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE as 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 
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21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de  aril árip/do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante 'nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.2  137 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e ã aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
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21.11 Ate que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.° 121, § 32, I, e artigo n.2  139,  III,  b, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
fornecimentos objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido 
ao contratado, conforme artigo n.2  121, §32, inciso II, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.2  139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.2  139, IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.2  14, inciso IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.2  62  da LGPD; 
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22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dav eses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.° 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.° 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreivel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.2  26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados â autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao 
interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo iniclemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.2  12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 4°, 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 
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23.2.4.2 

23.2.4.3  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16u-diaj..ratilta 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.2  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §92, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.2  156, §72, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.2  
157, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2  156, §8°, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.2  158 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.2  156, §12, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 
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23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.2  159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.2  160, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.2  161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.2  163 da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 
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24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no PorNfZtaracarifde 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.-Q 94 da Lei Federal n.12  
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando ã correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referencia. 

CLAUSULA VINTE E SEIS - DO FORO 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 
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COM RESPEITO E CIDADANIA! 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

RG/CPF: RG/CPF:  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda 1CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 020/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

ANEXO  III 

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.9  020/2026. 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNII n.2. , representada 
por seu/sua jcargoJ_ o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 12, da 
Lei Federal n2  14.133, de 2021. 

( ),  de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA? 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 020/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  020/2026. 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.2. representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.° , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no  Art.  4°, § 2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

( ),  de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n." 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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MINUTA EDITAL EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 020/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 310/2026 

ANEXO VI 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  020/2026. 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

e de CPF n.2  

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7°, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
3° da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.9  XX/20XX , estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 632, I, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
632, IV, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 672, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro  fa  que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante e: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEI); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 42, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

( ),  de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n." 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CiOADANIA! 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 020/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 310/2026 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2 020/2026, possui 
73 (setenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Barra do Corda/MA, 04 de março de 2026. 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

10/2025-GAB  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n." 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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Circo Arneri 
estreia hoje (!) 
São Luis com 800 
toneladas de estrutura 
e artistas internacionais 
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t  ramrod*  tro  Maranhao  torna znirgaentrutura de IMO srnneI,sdse ue 
vern impressionando públicos por onde  pease  doado o MIMI  du  
torn0 pelaAmódca Latina, em 2021. 

Silo 40  romans  transportando marina/noncom de  Aid  na 
geraçao, cerca de 201i profimmnitis envolvidos  re  Inontagor s e 
operamin o tuna  tends  r. l lll atirada gore garante or/Marto tom  en  
público. 0 onpaço conta ainda  corn  sistema  modern,,  das,, e 
liumInaggo,  waterer,  climatirados e arriplu praça de allmen  us  O. 
consolidando urna experiencia pet...Lida nos  minim.*  detail:re 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 027/ 2028 
PREGÃO ELETRÔNICO n°045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.327/2025 -  Boris  do Corda/MA. OBJETO, 
contratarAo de pessoa  la)  juridica Is) para Contrataçao de  pass.  ¡aridca para 
farrier:intent° de Material de Gorrisublo tians  Mendel  as dernandas dil  Societal.  
Municipal de Educação da Prelo/tora Muncipal de  Rana  do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 045/2025, Coneatadoi N DOS SANTOS. ...ergo no CNPJ  on  
11.504 824/0001-15 Contratante Secretaria Municipal de Educanão. CNPJ 
08 075.181/0001-20 e Fundo Municipal de Educacrio CNPJ N° 18.172.38E81001 -73. 
Valor global de RS 110650  (nut  canto o oilo reais 000quanra oantavost Unidada 
Orçamarilária -1601 -  Secretaria Municipal de Educagdo. Função 12 -  Educiaçao. 
Sub-Func0o .361-  EfferrIa Funcitiniankil PI ograrna 1012 -.Mantilençao e  Methods  do 
Sistema Educacional.  Prolate  Atnidade 2030. -Manutenção e Funcionamento da  Sec.  
da Ediicatto, Clamilleatao actorsknica -33,903000 -  amanita  de  consign.  Fonte 
de recurso -1500100100 - Receita de Imposto e  Tracer  - Educação Unidade 
Ore,amentritia -2101 - Fundo de Manutenylo e Dasenvotrimento da Educação Básica. 
/1-doodle  12 -  Ecluca;io SubaruKaa . 301 -  Enron°  Fundarnerilai Programa 1029 -  
DesenvoNimento e Manutenção  an  ensino Fundamental Projeto Atwitter:7e 2.093-
Fundo de Manutençan e OerWlYSIvillleiller da Eiloraçao  Basics  Cliarsilicação 
econOrnica - 3390.30.06 - material de consumo.  Facie  de recurso -1543000000 - 
Trarisferanoaa do  Funds.  • Inipestris Vigencia: 0  prim  de vigancia da COISOSISSO  
stride  12  (deft)  ranSas cnntados a partir da data da sua assinatura, na  bonne  do  MR.  
105 do leu n.  14.133, de 2021 DATA: Serra do Corda tMAE 25 do levureito do 2026  
ASS.  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO'  Smetana  de Segurança 
WM1E:a/Barra do  Curds  «MA 

Elk tiA UMW SO INI/ANFIÃO 
temp ,r PREF.TUPS NUNICIPSL OE SAISIA DO  GORDA 

EXTRATO  DE  CONTRATO  n°0211/ 2026  
PREGÃO ELETRÔNICO  n.  0462025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1.327/2025 - Barra do CordalMA. OBJETO: 
contra/ação de pessoa (s) juddica (I)  pars  Contratação de pessoa  juridical  para 
lomenniento do  Milted&  de Construção para atervIer as  if  ernandas to SeIGICOria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA PRECAO 
ELETRONICO n" 045/2025 Contratatki P R DE 0 SOUZA. lnrcioto ro CNPJ 
44.15008210501.15 Contratante Secretaria Municipal de Educação.  CNN  N' 
06.075 16170001.20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N. 18 172 388/0001.73 
Valor global da RI 984 378,30 tnovecentos e  'assents  e quatro mil, trezentos e sale,nta 
e oito reais e sessanta centavos). Unidade Orçamentaria • 1601 - Sacro/ara Municipal 
de Educarão Função 12 -  Edunnao Sub•Função • 361 -  Ensino Fundamental. 
Programa 1012 -  Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 
2.030 ..Mantirinçari ri Frecrienrinnolorla  Sac  de Edurnção Clastrillcação aaNISIS ICA • 
3 3 90.30 00 -  malaria  de consume.  Fonts  da recurso -1500155150.- Receria do 
Itrip.do e 'Bane fibucação. Unidade Orçarnentrins ..2101 Fundado blaniriengilo 
Dssenvolvirnento da Educação Básica Função 12 - Educação.  Sub-Função - 361 - 
Ensino Fundamental. Programa 1029 - Desenvolvimento e Marsden-00 do  eosins  
Furstarnental. Projeto Atierdade 2.093- Fundo de Manutenção e Desunvoivinnvilo do 
Educação Basica Claseificaptoeconcimica - 3 3 90 30.00 -  matenal  lair  censurou Fonte 
do  moose  .10430(10060.' Translerencias do Fundeb - Impish's Uganda () priori 
viOncia da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da dotada sua 
esionatura, Ira forma do arligo tO5 da  lain'  14.133, de 2021  ()Ark  Barra do Corda 
tMA). 25 de fevereiro de 2026  ASS  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO 
Secretário de Segurança P6blica/Barra do Corda - MA 

affit larASO On IlAlburirso 
.axt PRESSIIIISSIAISIssIPAL DE BASRA SO CORDS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1027/2025 - Barra do CordatMA. OBJETO: 
contratação de  ',atom  is) jundon  in  paia Contrataçan de fenica  juridic,  para 
forneornento de Material de Construçao pala ara soer as demandas da Secretaria 
Municipal de Eduraçao ria Pretanira Municipal de  Bona  do Cords/MA. P10500.0 
ELETRÔNICO ro'' 04572025. Contratado M. DE 801201900 DA SILVA, inscrilo no  CNN  
ol 06.295.764/0061-38. Contratante. Secretaria Municipal de Educação. CNPJ N. 
06075 181/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ 10 172 18810001-73 
Valor global do RS 993.309.74 (novecentos e noventa e  kris roil,  trezentos e  ammonia  e 
nove  miss  e setenta *  qualm (sinew.) Unclad°  (kçamentans •  idol  Sexetatra 
Municipal de Educaçao. Função 12 - Educação. Sub-Funçao - 381 - Ensino 
Fundamental. Prograina 1012 - Manutenção e  Mariana  do  Staler.  Edicacinnal. 
Projeto Atividade 2036 -Manuterição e Funcionamento da  Sec  de Educação 
Clasuficação econtinca - 3.3903090 - inatenal de consurno. Fonte de recurso 
-2.00100100.- Roceira de  Impost°  e  Tr mist  ..-  Ed  liCarçãO Unidade Orqamententi -2101 
-  Fundo ee Manutenção e DesenvoNimento da Educaçâo  Basics. Ring&  12 - 
Edicação Sutillanulo . 361 ... Ensioo ilundariental. 81051401S116211-  DeaSYNOMITSIIIII3 e 
Manutenção do ensino Fundamental.  Prolate  Atividade 2.093- Fundo de MflelSerlf,,A0 
e 13e5envelvimento da Educação  Basics.  Classificação ecorentica • 3.3 6,730 00 -  
material de consumo Fonte de recurso -1043000000 - Transferencias do Fundeb 
Impostos VigOnrca O  craze  de ingenco da contratação  sera  de 12 (doze) mesas, 
(NNItadga a  patio  da data d'asila il4ainarrilki no fe,Irria CIO IIISUO 105 da  Lain'  14 113. de 
2021. DATA Barra 6o Corda (MA). 25 de fevereiro de 2026.  ASS.  JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA RUSO, CMG Secnitirnde SisçiuorKor POblinirflaint do  Coats  MA 

8 Maramatclo 
E-mail: maramatdothay@qmaitcom  IMPAR  O 1MPORCUR 

01110/c'', COM  hi 

    

Sao Lora,  quinta-feira,  5 de  março  de 2026 

PROGRAIAACÃO CULTURAL  

War'  nela  Maranhao  abre o 
do mes da mulher no CCVIV1 
Pâmela Maranhão celebra 10 anos de carreira com um  show  no CCVM na 
programação de março dedicada As mulheres 

C
omemorando seus 10 anos 
de carreira, a artista  Pamela 
Maranhao  abre a programa-
ção do mas dedicado as mu-

lheres, em margo, trazendo ao CCVM, 
nesta quinta-feira, 5, as 19h um reper-
tório de mósicas autorais e canções 
que marcaram sua trajetória musical 
desde o inicio.  

Corn  diversas participações em fes- 

al'vais pelo Brasil, além de prerniações 
acionais,  Pamela  evidencia, por 

meio da inósica, a força e a reverência 
da mulher negra. 

Para a apresentação, a artista con-
vida as cantoras Klicia,  Nicole  Terres-
tre e  Loma Pieria. 

1411 w000wwwww 
,-.0cowyk PRISISIIIIR111111•1101.1.0E SAMS DO SCADS  

EXTRATO DE CONTRATO n° 028/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  1.327/2025 - Barra do Cords/Mk OBJETO: 
COSISalaSSO de pessoa (s) juridica (Sr para Contratarão de pessoa jurldica para 
lornecinion. do Material de Construção para  :Mender  as dersandas Ou Secretaria 
Municipal de Educacao da Prefeitura Municipal de Barra do CordaAtIA. PREGÃO 
ELETRANICO n° 045/2025 Coot/Mails: AIRIIIM INDOSTRA E IÇOMERCIO DE: 
FERRAGENS LTDA, inscrito no CNPJ n' 46.423 434/0001-03 Contiatanto Snore/aria 
hitimapal de Eilicação. CNPJ N0  06.075 lril/0001.20 e  Fund°  Municipal de Educactio 
CNPJ N.  18.172 3882001-73. Valor global de R3 23 206.55 (vinte obras mil. duzenios 
$5015 mais e unguenta e diva centavos). Unidade Orçamentaria .1601 -  Secretana 
Municipal de Edo:agar,. Funçao 12 - Edironçao  Sub-Função - 301 - Ensino 
Fundamental. Programa 1012 - Manutancão e  Methods  do Sisterna Educacional.  
Profit° kiwi.*  2 030 -MOSSISS100 t Foncionanieren cla  Sec  de Eduiracão 
Classificação econcrnica - 3 3.90 30 00 - mate.,  de consumo Fonte de recurso 
•1000100100-  Retake Or  Irnixiato o transf....Educação Unidade Orçainentaria .2151 
- Fundo de Martutençao e Desenvolvonento da Educação Flasna Fuoçirsi 12 - 
Educação  Sub-Ringo-  301-  Ensile  Fundamental. Progrann 1029- DesenvoNmento e 
Manutença'n do  amino  Fundamental Prejuto Atividnie 2 093- Rode de Mar lutunção e 
Desenvolvimento da Educalao Basica Class:Seaga° &condos:a - 3 3 90 30.00 
rrratnrninl lie 1.134010. Fontsr de  rte..  •1543000000 Translereacrits  <kJ  FUIlireir • 
Impostos. Vigancia, O prazo de vigancia da contratação  sari  de 12 (doze) mos., 
cooledue a  paned,  data da  eta assentors  no Meta do nano 105 da Lei  re  14 133. de 
2021 DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereeo de 2026  ASS:  JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. CARO: Secretida de Segurança Pablica/Barta do Corda-MA  

We IA MM. 00111•11/01140 
paCagr.,  PRESSITJRA NSW., OS WASPS COMM  

AVISO  OE  LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO te 016/2026 - PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  If  040/2026. A Prefeitura Municipal de Barra 

do Gorda .. MA, a travds de sou Pregoeiro •  equip*  de apoio Irma pOirliS0 aara 

COS11,0010I110 de todos  qua  estarri 100112811d0 Lintapie na morialidado PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA. oorn  enteric,  de juirinnento MENOR PREÇO POR ITEM. nos  

tennis  da  Lein'  1413112021. do Decrelo Municipal n° 1382021, e demais legislaçães 
aplicavais Objeto CONTRATAÇA0 DE PESSOA(S) JURIDICAS(S)PARAAOUISICAO 
DE AMBULANCIA TIPO A. TIPO SET/POD PARAATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORE/ANA O inicio da drepula ocorrerá no era Is de  

mare°  de 2028, As 0911000sn. horirio de Brasilia/DX Local. Portal oe Compras senslicit,  
ariarradoroniamertont.ht  Oe ertarrsrtsadch IrOde/S0  activity  o Edital  it  seus anexos  lusts  
fr Cronies:le Pertnimenle de lettlaçeo -  CPL in sad.  da Pretertura linalueda na Rua  

Isaac Merlins.  n° 371.  Ceram  -- Barra de  Conk.  --MA. CEP. 65950.00Ol. no  borate]  de 
fl9h0Ornin as 121100min, no Portal  On  Municipon nivriv.barnaloriorriama  gouts,  no Penal 

de Compras www.licitabarradocordama.com  br, e no Portal Nacional de Contrataçees  
Niacin  (PNCP).  Pam  mais esclaratimentos sabre a licitação,  antra/ am  contado polo 

seguinte  e-mail:  cptbdc25(Cagrnail  cam.  Barra do Corda - trMi 04 de março 
de 2026 Bruno de Araiao  Akashi  - Pregoeiro do Munielpro. 

BA  FA  ESTADOS01.1.111d0  °cat  A ennlclrurmeauo0ieoi ar Crer, senta COlt04 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026 -PMBC/NIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 310/2026. A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, graves de Seu Pregoeiro o equipe do apoio, lama 
públicc para conhecimento de todos que estará realizando Licitaçao no 
modalidade PREGÃO, na lama ELETRÔNICA, com  cater*  de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos tenrios da Lei rt.  14.133/2021, do Decreto 
Municipal n° 138Q023. e dentais legislações aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA ABASTECIMENTO 
DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  LUIS.MA. O  snide  da disputa 
ocorrera radar  lode  março de 2026, as 10500min, horário de Brasilia/OF. 
Local: Portal de Compas www.licitabarradocordamacombr. Os 
interessados podentio adquirir o Edital e seus anexos junto A Comissao 
Permanente de  bodge°  -  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  
Isaac  Martins,  re  371, Centro - Barra do Corda - MA. CEP-  65950-000, no 
horario de 08h0Ornin As 12h00ntin, no Portal do Municlpio: wwwearradocor-
damagov br, no Portal de Compras vasw.licitabarradccordarnacom.br. e no 
Portal Nacional de Contratacões Públicas WNCP) Para mais esclareramen- 
tos sobre a tritaçao. entrar em centos pelo seguinte cplbdc25@g- 
rnail000n. Barra do Corda - MA. 04 de rnarço de 2020. Bruno do Ara*/ 
Skashi • Pregoeiro do Municipio. 

liebahro da Crande  'Tends.  o, eapetactilo  rearm  artista,o de 
divornos  parson ern  time  narrative  [1.0 routhina música.  clarion,  
reatro performances  radicals  que  Mardian:,  os  limits,* Ms  
ai avidada A  pa  opi.ta é unir tradiçito e inovacau recnológica  ern  
largo  Show  Insarsivu. dinanaleo a vlatialinente impactante  pars 
rodeo mailed.,  

Para  Robert  St  mamma  ah. dIretor idealizador do projeth. 
capital maranisernie tone papel especial na trajetória do 
circo.  "Sao  Luis  semipro  rios recebe  corn  muito curinho. g 
um público caloroso, atento e que vibra junto com  cads.  
itürnero. Essa  en  ergiu nos Inspira a inceer lima ,.ratreiltu,rit 
ainda maior ar  OM  espetáculo ainda reajo  summand  ra-
se.  Minna. 

Robert  adianur que a edliplo Mate ano  chews  rencerisslis. 
"Proparanioa 1.1ndiltla  am  1.0111ell'OS  maim  mntaraci  floe.  
Queremos que o público ao santa parte do espetaculo do  Miele au  
fim. Cada dmalho for ponsado  pant  emocionar Ir surproondre. 
reforça. 

O público pode escolher  ...re  quatro setores: Carrianite,  
Conant' VIP,  Lateral e Eromocional. ampliando as possibilidades 
de erecto. An  aortae..  aconrecern de smjunda a soma-Min Be 
20h30. Fora sabarlos, dornbrogns  at  feriarina,  cos  hordrios  sad  as 
15h30.  lab  e 201130.00 ingressos podem ser adquiridos  nos 
bilheleria do circo ou pelo  site edictal:  circoarrterica-
no.corn.br. 

FIA  moss°  oo wasaseno 
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AVISO DE LICITAÇÃO.  PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2026 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 278/2026. A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, /graves desce Pregoeiro e equipe de apolo, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
modalidade PREGAO. na  forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos  tonnes  da Lei 0° 14.133/2021. do Decrete 
Municipal n° 138/2023, e demais legislacties aplicaveis. Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO  OE 
SHOWS  E ATRAÇÕES ARTISTICAS DE AMBITO LOCAL E NACIONAL. 
DESTINADA A COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSARIO 
DA CIDADE COO FESTEJO DA PUNGA. 0  in  icio da disputa ocorrera no dia 
19 de março de 2028, As 15900min. horário de Brasilia/DE Local: Portal de 
Compras nwnelicitabanador-urdama.com.br  Os interessaclos poderao 
adquirir o Edital  degas  anexos junto à Conlissao Perrnanente de Licitaçáo - 
CPI, na sede de Prefeitura. localizaria na Rua  Isaac Martinis,  n1371, Centro 
- Barra do Corda - MA. CEP: 65050-000, no horário de 08h0Ornin as 
12h0Omin, no Portal do Municipia rawntbarradocondama gov br, no Portal 
de Contaras www.licitabarrador.ordama com br, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).  Pam  mais esclarecimentos sobre a licitaçáo, 
entrar em contato pelo seguinte  e-mail  calbdc25@gmail.com. Barra do 
Corda - MA, 04 de março de 2026. Bruno de Araújo  Akashi  Pregoeiro do 
Muniu/pio. 

EIA íI1Pt  ESTA00  SO  PASSArod, oocca A PRESSITUNSISSIsCPAL SE BARRA  So  coll., 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2026 -PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3386/202S, A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA.  &Paves  de seu Pregoeiro e  *gulps  de apoio. (unta 
público para conhecimento de todos que esiara realizando Licitacad na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, com  criteria  de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos  terms  da Lei n° 14.13312021,00 Decreto 
Munidpal n° 138/2023, e demais legislações aplicaveis. Ob 
CONMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO  
DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLOGICO PARA SUPRIR 
DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOL6GI  
(CEO),  ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE tIO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA O inIclo da disputa ocorrerá no dia 
19 de março de 2028. As 17h00mi0. horário de Brasilia/DE  Loral-  Portal de 
Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão 
adquinr o Edital e seus anexos junto A Comissiao Permanente de LicitaçAo -  
CPL.  na  sede da Prefeitura, localada na Rua  Isaac  Martins. n° 371. Centro 
- Barra do Gorda - MA, CEP: 55950000, no horário de 08h00min As 
12h0Omin, no Portal do Municipio. www.barradocordarna.gover. no Portal 
de Compras www.licitabarradocordarna.contr. e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esdarecirnentos sobre a licitaçao, 
entrar em contato pelo seguinte  e-mail-  cperdc254gmail.00rn. Barra do 
Carta - MA, 04 do março de 2026. Bruno de Ara*.  Akashi  -  Prequel-a do 
Murscipro 
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público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGX°  04  4.  ItIrm,f/ 
ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos a'. Ve 
14.133/2021, do Decreto Municipal , n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICAS(S) PARA AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA TIPO A, 
TIPO B E TIPO D PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 0 
inicio da disputa ocorrerá no dia 19 de março de 2026, As 09h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal 
de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, 
n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min is 12h00min, no Portal 
do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar 
em contato pelo seguinte  e-mail:  cp1bdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 04 de março de 2026. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: $6duJbHeLqwE 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026 - PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
*310/2026. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, do Decreto Municipal tli° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO  LUÍS-MA. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 19 de 
março de 2026, As 10h0Omin, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto i 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, 
Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min As 12h00min, no Portal do 
Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em 
contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmai1.com.  Barra do Corda — MA, 04 de março de 2026. Bruno 
de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 
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[tura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
ira conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
NICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 
121, do Decreto Municipal n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto:
,TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE  SHOWS  E ATRAÇOES  
CAS  DE ÂMBITO LOCAL E NACIONAL, DESTINADA A COMPOSIÇÃO DA 
MAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE E DO FESTEJO DA PUNGA. 0 inicio da 
:.orrerd no dia 19 de março de 2026, As 15h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
)missão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, 
fltro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min As 12h00min, no Portal 
[pio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar 
o pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 04 de março de 2026. 
Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 
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Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: odykapk8mj20260304130313 

lát L/IIAKIU 
InI OFICIAL !as;vA ELETRONICO 

Quarta, 04 de março de 2026 VOL: 9 I N2  1253  
ISSN  2764-6572 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

 

Página 6/8 



o  

Exibir: 

< Votta-r—) 

1-2 de 2 itens 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Al* > Editais 

Edital n° 020/2026/2026 
Última atualização 05/03/2026 

Acessat'Contrataçáo 

Local: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de prego: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

fillata de inicio de recebimento de propostas: 05/03/2026 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 19/03/2026 09:59 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000034/2026 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA 

FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM 

DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO LUIS-MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

P$ 274.600,00  

Itens Arquivos Histórico 

Número •;: Descrição Quantidade Valor unitario estimado ,-, Valor total estimadc 

1 GASOLINA 20000 R$ 6,96 R$ 139.200,00  

2 OLEO DIESEL S10 20000 R$ 6,77 R$ 135 400,00 

Criado beta 1....ei n".1.4.1.33/21.. o Portal Nacional de Contrafagões Públicas(PNCP) 4 

o sitio eletrônico destinado à divulgação centralizada e obrigatdria dos ator 

exigidos  ran  sede de licitações e contratos administrativos abarcados  pet()  novel 

diploma. 

gerido  pet()  Comité Cestoi da Rede Nacional de Contrafações Publicas,  on  

colkxliado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto rY 10,764, 

de 9 de agosto de 2021., 



EXTRATO DE ENV10, 

PERÍODO  00(03/2026 - 09/0312026 
ENT1 DAD PRUTITI !R A MUN IC I PA1 -fiaml do  Corda-0070070000 I 17-020 100 
DATA DE i;1211A00; 09.'03 2020 0S;47:30 
CODIGO 1)E A ETENTICIDADE 5aal7e d-4(106-1d7b-004-5c5084005688  

Procedimento Licitatório 
cnpj  

procedimento 
cod  uo  _ 

id  
procedimento 

numero 
procedimento 

ano 
procedimento 

tipo 
procedimento 

cpf envio data envio  
cpf 

exclusao 
data 

exclusao 
status  

09200150000113 021010 PE202026 20 2026 PE 77267443320 09/03/2026 - ENVIADO 

09200150000113 021010 PE162026 16 2026 PE 77267443320 09/03/2026 - ENVIADO 

Total Procedimento Licitatono: 2 
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